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RESUMO 

 

O presente trabalho é resultado de um estudo sobre a recuperação judicial de empresas, 

advento da Lei 11.101 de 2005, que trouxe um novo regulamento e novas normas a 

disposição da classe empresária. Essa Lei surgiu para disciplinar o processo que beneficia 

empresas com dificuldades econômico-financeiras a superarem a crise em que se 

encontram judicialmente. Esta monografia visou analisar a configuração da recuperação 

judicial pleiteada por uma indústria e comércio de embalagens plásticas do município de 

Içara, estado de Santa Catarina, a fim de conhecer quais motivos levou a empresa a solicitar 

o benefício, enfatizar de que forma se desenvolveu a recuperação judicial e quais os 

resultados obtidos após a sua concessão. Para isso, buscou-se embasamento bibliográfico 

no direito falimentar e comercial para melhor entendimento das normas e do processo que 

envolve a recuperação de empresas em juízo. Na busca de alcançar os objetivos de 

pesquisa, o método descritivo foi utilizado para apresentar a situação e demonstrar os 

acontecimentos e as características empresariais. Quanto à forma de abordagem do 

problema, esta pesquisa é qualitativa, pois os dados e evidências obtidas não são passíveis 

de mensuração. O estudo de caso e a entrevista foram as ferramentas trabalhadas a fim de 

recolher informações e averiguar fatos de como foi realizado o processo de recuperação 

judicial na empresa abordada. Com isso, o problema central desta pesquisa foi sanado, ao 

identificar que foi um conjunto de fatores, dentre eles, os reflexos da crise econômica 

mundial, a alta dos preços da matéria-prima, a escassez de crédito e as elevadas taxas de 

juros, que levaram a empresa estudada a ter dificuldades com suas finanças. Ao verificar 

ainda, que o processo de recuperação em juízo ocorreu conforme previsto na legislação 

recuperacional, pois primeiro a Chromo ajuizou o pedido de processamento, o juiz deferiu, 

posteriormente publicou-se o plano de recuperação judicial e depois de aprovado em 

assembleia geral de credores, o juiz concedeu-lhe a recuperação. Por fim, foi possível 

concluir que o objetivo da legislação de falências e de recuperação judicial, a Lei 11.101/05, 

foi alcançado, a Chromo Embalagens, empresa estudada, está se reestruturando e dando 

continuidade em seu negócio, apresentando resultados positivos, preservando empregos e 

gerando renda. 

 

 

Palavras-chave: Recuperação judicial. Empresa. Chromo Embalagens. Juízo.  
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1 INTRODUÇÃO  

 

Apresentar-se-á no decorrer desta pesquisa, o tema recuperação judicial de 

empresas, que se caracteriza como um ramo do direito empresarial, o problema em estudo 

e os objetivos gerais e específicos, estes, orientando e contribuindo para a solução do 

problema desta monografia. Na sequência, expõe-se a justificativa para a realização da 

análise. 

 

1.1 TEMA E PROBLEMA 

 

Devido ao grande número de empresas que não conseguem sobreviver por muito 

tempo no mercado, à legislação brasileira a fim de salvaguardar a continuidade dessas 

companhias, instituiu um conjunto de normas que tem a finalidade de reestruturar a 

instituição que está com dificuldades econômicas e financeiras, de forma a amenizar a 

situação.  

Para evitar o desaparecimento das empresas do mercado, e de reerguer as 

mesmas, em 09 de Fevereiro de 2005, foi aprovada a Lei de Recuperação Judicial, 

Extrajudicial e Falências, Lei 11.101/05, conhecida também como Nova Lei da Falência, 

revogando o Decreto-Lei 7.661/45, conhecido como a Lei da falência e concordata. 

Visando este bem comum que é a empresa, a legislação brasileira vem 

aperfeiçoando as Leis e criando mecanismos para garantir o princípio da preservação delas 

no país. A Lei 11.101/05 trouxe em vigor novas normas que foram elaboradas com o intuito 

de disciplinar e ajudar o devedor (empresário ou sociedade empresária) a ultrapassar as 

dificuldades e crises econômicas e financeiras, abrindo novas possibilidades de 

reestruturação e prevenindo uma eventual falência, ou removendo-as do mercado quando 

não é mais viável.  

Ou seja, a recuperação judicial tornou-se um incentivo, a chance de muitas 

empresas em dificuldades de recorrer judicialmente, com possibilidade reais de se 

manterem vivas no mercado, evitando assim, o fechamento definitivo. 

Diante do exposto surge à seguinte indagação: Que fatos e motivos levaram a 

empresa a requerer a recuperação judicial? De que forma se desenvolveu? E quais os 

resultados obtidos? 
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1.2 OBJETIVOS DA PESQUISA 

 

1.2.1 Objetivo Geral 

 

Analisar a configuração da recuperação judicial pleiteada por uma indústria e 

comércio de embalagens plásticas do município de Içara/SC. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 

 

 Revisar a bibliografia em Direito falimentar; 

 Relatar o conjunto de normas e descrever o processo da recuperação judicial 

de empresas; 

 Descrever como foi o andamento do processo de recuperação judicial na 

empresa abordada; 

 Verificar se o objetivo da Lei 11.101/05 foi alcançado. 

 

1.3 JUSTIFICATIVA  

 

As empresas, independente de seu porte, requerem especial atenção em casos 

de crise. Pela sua função e influência social, elas possuem um papel relevante na 

sociedade, ou seja, elas que movimentam a economia, gerando emprego e renda, 

causando notórios reflexos e consequências econômicas em caso de desaparecimento do 

mercado. 

Ocorrendo essa fatalidade, os prejuízos podem atingir os interesses dos sócios, 

empreendedores e investidores que depositam seu capital na empresa, daqueles que 

contribuem para seu funcionamento, com o fim de postos de trabalho e desabastecimento 

de produtos e serviços e aos interesses comuns da sociedade, com a diminuição na 

arrecadação de impostos. 

A crise de uma empresa pode gerar uma série de sucessivas crises, 

desencadeando problemas para o desenvolvimento da economia local, regional e 

dependendo do porte da organização, pode até mesmo causar prejuízos nacionais, pois a 

falência pode ser fatal a alguns credores. 

Portanto, compreende-se a importância da Lei que normatiza a reestruturação 

das empresas brasileiras, a fim de resguardar os empregos criados e toda a economia que 

as organizações movimentam diariamente. 
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Do ponto de vista acadêmico, esta pesquisa é relevante. Pois, visa demonstrar a 

todos como é a configuração da recuperação judicial nas empresas, demonstrando a teoria 

e a prática. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Decorrerá neste capítulo a fundamentação teórica, que dará base ao estudo 

deste trabalho. Portanto, serão apresentados os principais conceitos sobre recuperação 

judicial, dentre eles, os procedimentos a serem observados para o pedido e a configuração 

de um plano de recuperação judicial. 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES ACERCA DA LEI 11.101/2005 

 

No dia 09 de Fevereiro de 2005 foi sancionada pelo Presidente da República a 

Lei 11.101 que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da 

sociedade empresária, disposto no art. 1o, revogando o Decreto Lei 7.661/45. 

Esta Lei veio com o intuito de permitir às empresas em dificuldades se reerguer e 

evitar ao máximo a falência, permitindo a continuidade das mesmas. Pimenta (2006, p. 68) 

comenta que a Lei da recuperação judicial “trata-se de uma série de atos praticados sobe 

supervisão judicial e destinados a reestruturar e manter em funcionamento a empresa em 

dificuldades econômico-financeiras temporárias”. 

Coelho (2014, p. 33-34) conceitua:  

 

[...] empresa como sendo atividade, cuja marca essencial é obtenção de lucros com 

o oferecimento ao mercado de bens ou serviços, gerados estes mediante a 

organização dos fatores de produção (força de trabalho, matéria-prima, capital e 

tecnologia).  

 

Porém, há algumas empresas que não podem se beneficiar desta legislação, 

citadas na Lei 11.101/05 em seu art. 2.o, que trata das limitações do seu âmbito de 

incidência. Conforme esta legislação, não podem usufruir das benfeitorias da recuperação 

em juízo, as empresas públicas e sociedades de economia mista, instituições financeiras, 

cooperativas de crédito, consórcio, entidade de previdência complementar, operadora de 

plano de saúde, as seguradoras, sociedades de capitalização e equiparadas. 

Tzirulnik (2007, p. 58) esclarece que estas exceções, citadas no art. 2.o, possuem 

leis especificas que tratam de sua falência, ou seja: 

 

- as instituições financeiras públicas ou privadas que, à exceção das federais, estão 

sujeitas à intervenção ou a liquidação extrajudicial, conforme a Lei 6.024/1974, ou 

à falência, mas ainda subsidiariamente nos termos dessa Lei, até que seja 

aprovada lei especifica (art. 197); 

- as cooperativas de crédito, regidas pela Lei 5.764/1971; 
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- os consórcios que, de acordo com o art. 278, § 1.
o
 da Lei 6.404/1976, não têm 

personalidade jurídica; 

- as entidades de previdência complementar, também sujeitas ao regime de 

liquidação extrajudicial, conforme Lei Complementar 109/2001; 

- as sociedades operadoras de plano de assistência à saúde que, por força da Lei 

9.656/1998, [...]; 

- as sociedades seguradoras, regidas pelo Decreto-lei 73/1996 e Decreto 

60.459/1967 [...]; 

- as sociedades de capitalização, regidas pelo Decreto-lei 261/1967, e 

- outras sociedades legalmente equiparadas às anteriores. 

 

O art. 3.o da Lei 11.101/05 conceitua a competência do juiz no processo 

falimentar, sendo ele autoridade para homologar o plano de recuperação, deferir a 

recuperação judicial ou decretar a falência. 

Destaca-se também, conforme sustenta Pimenta (2006), que compete 

exclusivamente ao juízo da comarca que o empresário ou a sociedade empresária tenha 

seu principal estabelecimento, a apresentação do pedido, o deferimento e o processamento 

de falência. 

 

2.2 CONSIDERAÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA  

 

2.2.1 Disposições comuns 

 

Neste capítulo da legislação, são descritos as obrigações que não são exigidas 

ao devedor e os efeitos imediatos do processamento da recuperação ou da falência da 

empresa, citados nos artigos 5o e 6o da Lei da recuperação judicial 11.101 de 2005. 

O art. 5o cuida das obrigações excluídas do devedor na recuperação judicial ou 

na falência, ou seja, não são exigidos os títulos de crédito derivados de obrigações gratuitas 

e as despesas para tomar parte da recuperação judicial. Entende-se como essas despesas, 

“[...] as custas e honorários de advogados despendidos pelo credor para habilitar-se e 

eventualmente defender seu crédito não podem ser reclamados da massa ou do devedor 

em recuperação.” (COELHO, 2014, p. 68). 

A lei de falência e de recuperação de empresa em seu artigo 6o, expõe sobre a 

suspensão da prescrição das obrigações do devedor na decretação da falência, ou no 

deferimento do processo de recuperação judicial. “Elas voltam a fluir com o transito em 

julgado da sentença de encerramento da falência ou da recuperação judicial”. (COELHO, 

2014, p. 72). 
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2.2.2 Verificação e habilitação dos créditos 

 

Após deferir a recuperação judicial, a tarefa de verificar os créditos da empresa 

devedora, cabe ao administrador judicial. Ele levantará as obrigações com o auxílio das 

demonstrações econômicas e financeiras, documentos do falido e dos credores, e os 

classificará, conforme expõe Tzirulnik (2007).  

Este texto é tratado no art. 7.o da Lei 11.101/05: 

 

Art. 7.
o
 A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com 

base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos 

documentos que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o 

auxílio de profissionais ou empresas especializadas. 

 

Conforme prescrito no art. 7.o §1 o da referida Lei, permite-se num prazo de 15 

dias a partir da publicação da relação de créditos, a conferência pelos credores, e a 

manifestação em caso de discordância de valor e/ou classificação incorreta dos mesmos, 

esta divergência deve ser apresentada ao administrador judicial. A habilitação de algum 

crédito deve ocorrer neste mesmo período, também destinado ao administrador nomeado 

pelo juiz, é o que explica Coelho (2014). 

Tzirulnik (2007, p. 64) explica que a habilitação de crédito tratada no art. 9.o é um 

“[...] procedimento em que os credores deverão comprovar a legitimidade dos seus créditos 

e sobre os quais não recaia qualquer dúvida”. 

Essa habilitação dos créditos está previsto no art. 9.o da Lei 11.101 de 2005: 

 

Art. 9.
o
 A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7.

o
, § 1.

o
, 

desta Lei deverá conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de 

qualquer ato do processo; 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido 

de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a 

serem produzidas; 

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo 

instrumento; 

V - a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 

Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser 

exibidos no original ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em outro 

processo.  

 

O art. 7.o §2o da Lei 11.101/05, concede um prazo de 45 dias ao administrador 

judicial, contados ao final do prazo de 15 dias, para verificação e habilitação dos créditos, 
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para publicação do edital contendo a relação dos credores baseado nas informações 

colhidas neste período. 

Após a republicação, os credores, o Comitê, o falido, sócio ou acionista ou 

promotor de justiça podem apresentar a impugnação dos créditos listados, manifestando-se 

contra a legitimidade e/ou ausência de algum crédito, no prazo de 10 dias, disposto no art. 

8.o da Lei 11.101/05. 

 

Aquele credor que suscitava divergência e constata, ao chegar a relação 

republicada, que seu ponto de vista não foi acolhido, deve apresentar a impugnação. 

É este o instrumento processual adequado para aduzir judicialmente a pretensão de 

ingressar no quadro de credores ou ver o valor do crédito ou sua classificação 

alterados. Como a divergência suscitada perante o administrador judicial não teve 

acolhida, o assunto é, pela impugnação, submetido ao juiz. (COELHO, 2014, p. 81-

82). 

 

A partir do término do tempo determinado para apresentação, todos os créditos 

que não foram credenciados no prazo legal, são tratados como retardatários, estes só 

poderão ser habilitados por ação ordinária. (TZIRULNIK, 2007). 

 

2.2.3 Administrador judicial 

 

A nomeação do administrador judicial acontece após a homologação do processo 

de recuperação judicial ou no decreto da falência, com o objetivo de auxiliar o juízo. 

(BEZERRA FILHO, 2009). 

Segundo o art. 21 da Lei 11.101/05 diz que “o administrador judicial será 

profissional idôneo, preferencialmente advogado, economista, administrador de empresas 

ou contador, ou pessoa jurídica especializada”. 

O perfil do administrador judicial é retratado por Coelho (2014, p. 97) como sendo 

um profissional “[...] (que pode ser pessoa física ou jurídica) é o agente auxiliar do juiz que, 

em nome próprio (portanto, com responsabilidade), deve cumprir com as funções cometidas 

pela lei.” Ele age também como intermediador dos interesses dos credores. 

A Lei 11.101/05 impõe as atribuições no caso de recuperação judicial e de 

falência ao profissional nomeado pelo juiz, esses deveres são apontados no art. 22: 

 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso 

III do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 

105 desta Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da 

decretação da falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao credito; 
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b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores 

interessados; 

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem 

de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações; 

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2
o
 do art. 7

o
 desta Lei; 

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 

g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos previstos 

nesta Lei ou quando estender necessária sua ouvida para a tomada de decisões; 

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas 

para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções; 

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 

II – na recuperação judicial: 

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 

judicial; 

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigações assumida no plano 

de recuperação; 

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do 

devedor; 

d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o 

inciso III do caput do art. 63 desta Lei; 

III – na falência: 

a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora em que, diariamente, os credores terão à 

sua disposição os livros e documentos do falido; 

b) examinar a escrituração do devedor; 

c) relacionar os processos e assumir a representação judicial da massa falida; 

d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele o que não 

for assunto de interesse da massa; 

e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de 

compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e 

circunstancias que conduziram à situação da falência, na qual apontará a 

responsabilidade civil e penal dos envolvidos, observado o disposto no art. 186 

desta Lei; 

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, 

nos termos dos arts. 108 e 110 desta Lei; 

g) avaliar os bens arrecadados; 

h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para a 

avaliação dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa; 

i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores; 

j) requerer ao juiz a venda antecipada de bens perecíveis, deterioráveis ou sujeitos a 

considerável desvalorização ou de conservação arriscada ou dispendiosa, nos 

termos do art. 113 desta Lei; 

l) praticar todos os atos conservatórios de direitos e ações, diligenciar a cobrança de 

dívidas e dar a respectiva quitação; 

m) remir, em benefício da massa e mediante autorização judicial, bens apenhados, 

penhorados ou legalmente retidos; 

n) representar a massa falida em juízo, contratado, se necessário, advogado, cujos 

honorários serão previamente ajustados e aprovados pelo Comitê de Credores; 

o) requerer todas as medidas e diligências que forem necessárias para o 

cumprimento desta Lei, a proteção da massa ou a eficiência da administração; 

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, até o décimo dia de mês seguinte ao 

vencido, conta demonstrativa da administração, que especifique com clareza a 

receita e a despesa; 
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q) entregar ao seu substituto todos os bens e documentos da massa em seu poder, 

sob pena de responsabilidade; 

r) prestar contas ao final do processo, quando for substituído, destituído ou renunciar 

ao cargo. 

 

A Lei 11.101/05 traz o que pode acontecer caso o administrador judicial 

desobedecer aos deveres do art. 22 ou apresentar desempenho insatisfatório aos olhos do 

juiz,  

Em seu art. 23. “o administrador judicial que não apresentar, no prazo 

estabelecido, suas contas ou qualquer dos relatórios previstos nesta Lei será intimado 

pessoalmente a fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desobediência.” E em seu 

parágrafo único, é esclarecido que se o gestor nomeado pelo juízo não cumprir o prazo, o 

mesmo pode ser destituído e substituído.  

 

2.2.4 Assembleia geral de credores 

 

A assembleia geral de credores, regida pela Lei 11.101/05, em seu art. 35, 

dispõe das atribuições deliberadas na recuperação judicial e na falência da sociedade 

empresária.  

Na objeção de qualquer credor, a assembleia geral de credores é convocada 

pelo juiz, por meio de edital publicado com 15 (quinze) dias de antecedência, informando o 

local, data e hora da assembleia, conforme prevê o art. 36 da Lei 11.101/05. 

 

Na recuperação judicial, são atribuições da assembléia geral de credores: 

- Aprovar, rejeitar ou modificar o plano de recuperação judicial oferecido pelo 

devedor. 

- Constituir o Comitê de Credores, escolhendo os seus membros e deliberados sobre 

a substituição desses membros. 

- Deliberar sobre eventual pedido de desistência da recuperação judicial apresentado 

pelo devedor. 

- Deliberar sobre o nome do gestor judicial a ser indicado no caso de o devedor ser 

afastado da condução de sua empresa. 

- Decidir sobre qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores.  

[...] 

Na falência, cabe à assembléia geral de credores: 

- Constituir o Comitê de Credores, escolhendo os seus membros e deliberando sobre 

a substituição desses membros. 

- Deliberar sobre a adoção de outras modalidades de realização do ativo que não as 

previstas na Lei 11.101/2005. 

- Decidir sobre qualquer outra matéria que possa afetar os interesses dos credores. 

(TZIRULNIK, 2007, p. 97-98). 
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Conforme texto do art. 37 da Lei 11.101/05, quem preside a assembleia geral dos 

credores é o administrador judicial. Nela, são discutidos os interesses de ambas as partes 

na recuperação judicial. 

A composição da assembleia geral de credores é ressaltada no art. 41 da Lei 

11.101/05. 

 

Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de credores: 

I – titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho; 

II – titulares de créditos com garantia real; 

III – titulares de créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral 

ou subordinados. 

§ 1
o
 Os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho votam com a classe 

prevista no inciso I do caput deste artigo com o total de seu crédito, 

independentemente do valor. 

§ 2
o
 Os titulares de créditos com garantia real votam com a classe prevista no inciso 

II do caput deste artigo até o limite do valor do bem gravado e com a classe prevista 

no inciso III do caput deste artigo pelo restante do valor de seu crédito. 

 

A primeira classe é abrangida pelos créditos decorrentes das relações 

empregatícias e de acidente de trabalho, além das relações de trabalho, como os 

autônomos, trabalhadores eventuais e temporários. (TOMAZETTE, 2014). 

Campinho (2010) elucida que essa classe na assembleia geral de credores vota 

com a totalidade de seu crédito, e caso os titulares não puderem comparecer pessoalmente, 

eles podem ser representados por procurador ou sindicato que forem associados. 

Os titulares de créditos com garantia real são aqueles garantidos por penhor1, 

hipoteca2 ou caução3. Estes terão seus votos nesta classe até o valor do bem gravado em 

garantia, e na dos quirografários com o restante do seu crédito. (TOMAZETTE, 2014). 

Os credores quirografários são aqueles que não têm crédito privilegiado ou 

direito real, quer dizer, os titulares de direito sobre uma nota promissória, cheque, 

duplicatas, numa debênture4 ou contrato desprovidos de garantias. (COELHO, 2014). 

Credores com privilégio especial estão com seus créditos assegurados por força 

de lei, isto é, determinados bens possuem regalias que os favorecem por disposição legal, 

conforme explana Almeida (2009). 

                                            
1
 Objeto entregue a um credor como garantia do pagamento de uma dívida. Objeto móvel ou imóvel que 

assegura o pagamento de uma dívida. (MICHAELIS, 2009, p. 661). 
2
 Transferência dos direitos sobre um imóvel como garantia de pagamento de uma dívida ou um empréstimo. 

Dívida garantida por esses direitos. (MICHAELIS, 2009, p. 445). 
3
 Depósito de valores para garantia de um contrato. (MICHAELIS, 2009, p. 173). 

4
 Título de dívida amortizável que rende juros e correção monetária. (MICHAELIS, 2009, p. 252). 
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Engloba ainda o inciso III, os credores com privilégio geral, que conforme 

manifesta Almeida (2009, p. 261):  

 

Enquanto alguns créditos estabelecem privilégio especial sobre determinados bens, 

outros atribuem a seus respectivos titulares um privilégio geral, não sobre certos 

bens definidos, mas sobre todos os bens, respeitados, obviamente, o crédito real e o 

especial. 

 

E os credores subordinados são aqueles cuja liquidação somente pode ser 

realizada após a satisfação integral dos outros credores, pois seus créditos não gozam de 

nenhuma garantia, e por este motivo pertencem à última escala. (COELHO, 2014).  

Para aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial 

apresentado pelo devedor, a Lei 11.101/05 determina um quorum diferente, este tratado nos 

art. 45 e no art. 58 da mesma.  

O art. 45 da Lei 11.101/05 prevê que, para deliberar sobre o plano de 

recuperação judicial todas as três classes de credores citadas no art. 41 desta mesma Lei, 

deverão aprovar a proposta.  

Bezerra Filho (2009, p. 119) explica que a classe: 

 

[...] com garantia real e na outra dos quirografários e demais (incisos II e III do art. 

41), a proposta deverá ser aprovada cumulativamente pela metade mais um dos 

créditos presentes, e pela maioria simples dos credores presentes. Já na classe dos 

trabalhistas (inciso I do art. 41), a proposta deve ser aprovada pela maioria simples 

dos presentes, sem qualquer consideração ao valor dos créditos. 

 

Caso a devedora não obtenha aprovação do seu plano pela soma de créditos por 

classe, o juiz poderá aceitar mesmo assim o plano de recuperação judicial, autorizado pelo 

§ 1º do art. 58 da Lei recuperacional, desde que na assembleia geral tenha obtido de forma 

cumulativa, como cita o art. 58 da Lei 11.101/05:  

 

I – o voto favorável de credores que representam mais da metade do valor de todos 

os créditos presentes à assembléia, independentemente de classes; 

II – a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos ternos do art. 45 desta Lei 

ou, caso haja somente 2 (duas) classes com credores votantes, a aprovação de 

pelo menos 1 (uma) delas; 

III – na classe que houver rejeitado, o voto favorável de mais de 1/3 (um terço) dos 

credores, computados na forma dos §§ 1.
o
 e 2.

o
 do art. 45 desta Lei.  

 

Conforme Daros (2011) se mesmo assim o plano não for aprovado por não 

cumprir alguma exigência da legislação que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
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falência, o mesmo pode ser refeito e reapresentado ao juiz, que poderá aprovar ou decretar 

a falência. 

 

2.2.4.1 Comitê dos credores 

 

O comitê de credores tem entre suas finalidades a fiscalização do plano de 

recuperação judicial. Entre os fiscalizados estão, o administrador e a empresa devedora, 

conforme Daros (2011).  

 

O comitê de credores tem atribuições mais amplas e próximas do empresário 

devedor que a assembléia-geral de credores. A massa de credores de um 

empresário é invariavelmente formada por indivíduos com diferentes perfis, objetivos 

e valores envolvidos, o que muitas vezes acarreta o desinteresse para com o 

acompanhamento da recuperação judicial. Assim caberá ao comitê seguir mais 

diretamente o procedimento recuperatório zelando pelos interesses dos credores em 

geral. (PIMENTA, 2006, p. 163). 

 

Na assembleia geral qualquer classe credora pode deliberar e determinar a 

constituição do comitê de credores, quando feito, deve-se escolher os seus membros. 

(PIMENTA, 2006). 

 

O comitê de credores será composto por três representantes titulares, um da classe 

de credores trabalhistas, outro da classe de credores com garantia real ou com 

privilégios especiais e outro da classe de credores quirografários e com privilégios 

gerais. Cada classe elege ainda 2 (dois) suplentes para seu representante titular. 

(PIMENTA, 2006, p. 162).  

 

O comitê de credores é uma figura facultativa, podendo chegar ao final da 

recuperação judicial ou da falência sem a existência do mesmo, nesta hipótese, cabe ao 

administrador ou, eventualmente o juiz este papel. (PIMENTA, 2006). 

 

2.3 CONSIDERAÇÕES GERAIS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

2.3.1 Disposições gerais 

 

Neste tópico será introduzido um estudo sobre a recuperação judicial, sua 

essência, e quais os objetivos desta legislação, na qual tem seu foco e destino principal a 

reestruturação das empresas que estão em condições difíceis de manterem-se no mercado, 
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ou seja, que estão passando por algum desequilíbrio econômico-financeiro superável, é 

como descreve Bezerra Filho (2009). 

Para isso, a legislação em seu art. 47 da Lei 11.101 de 2005, elenca os objetivos 

da Lei de falências e de recuperação judicial de empresas: 

 

A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação da crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

 

Bezerra Filho (2009) reforça uma ordem de prioridades nos objetivos, a primeira 

é a finalidade de conservação da fonte produtora, ou seja, manter a operacionalidade da 

empresa a fim de preservar a segunda prioridade, que é o emprego dos trabalhadores, e 

consequentemente satisfazer a terceira, que é garantir o interesse dos credores.  

 

2.3.1.1 Requisitos para requerer a recuperação judicial 

 

Para legitimar o pedido e pleitear o benefício da recuperação judicial a empresa 

precisa estar exposta ao risco de falência. Coelho (2014, p. 168) esclarece que “como essa 

é medida destinada a preservar o devedor da falência, a lei só a defere a quem pode falir”.  

Cumulativamente, a sociedade empresária precisa exercer ainda no momento do 

pedido, suas atividades há mais de 2 (dois) anos, mediante apresentação da certidão da 

junta comercial. Isto para que, o objetivo da Lei da recuperação judicial e da falência seja 

cumprida, ou seja, preservar a sociedade que está em atividade, e não reativar empresas 

inativas, segundo Tomazette (2014). 

Ainda, conforme pode-se extrair do texto do art. 48 da Lei 11.101/05 para o 

deferimento da recuperação judicial, a empresa não pode: estar falida, não ter obtido 

concessão de recuperação judicial há menos de 5 (cinco) anos, de não ter sido concedido a 

sociedade devedora, em um período menor de 8 (oito) anos a recuperação em juízo com 

base no plano especial para microempresas e empresas de pequeno porte e a mesma não 

ter sido condenada, e/ou não ter administrador ou sócio que já foi condenado por crimes 

descritos na referida Lei. 

Acerca do tema Pimenta (2006, p. 92) expõe que: 

 

[...] se o empresário precisa recorrer em intervalos de tempo muito pequenos a 

recuperação judicial, significa que sua crise financeira não é temporária ou 

circunstancial. Demonstra, ao contrário, tratar-se de organização econômica inviável, 

à qual deve ser destinado o encerramento de suas operações e não o esforço de 
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credores, empregados, Poder Judiciário e demais envolvidos no procedimento de 

recuperação.  

 

O processamento da ação de recuperação judicial não pode ser iniciado caso o 

titular da empresa não tenha interesse em fazê-lo. Ele, empresário individual ou sociedade 

empresária, tem legitimidade para requerer o pedido de recuperação. (COELHO, 2014). 

Também podem pedir a recuperação judicial no caso de falecimento do 

empresário individual, conforme esclarece Pimenta (2006), o cônjuge sobrevivente, os 

herdeiros, inventariante ou sócio remanescente.  

 

2.3.1.2 Créditos sujeitos a recuperação judicial 

 

Submetem à recuperação judicial a princípio, todas as obrigações existentes na 

data da impetração do pedido, vencidos e vincendos. Não são exigidos do devedor os 

créditos a título gratuito e as despesas efetuadas pelos credores para tomar parte do 

processo, salvo as custas judiciárias em virtude de litígio5 com o devedor. (MAMEDE, 2013, 

p. 437). 

Já observava Tomazette (2014, p. 70) que a recuperação judicial: 

 

[...] abrange quase todos os credores, desde que sejam anteriores ao pedido. A 

aferição da existência ou não do crédito na data do pedido levará em conta do fato 

gerador do crédito, isto é, a data da fonte da obrigação. Assim, serão levadas em 

conta as datas de emissão de títulos de crédito, de conclusão dos contratos e da 

prestação de serviços pelos empregados. 

 

Os créditos constituídos posteriormente ao pedido, não são sujeitos à 

recuperação judicial, ou seja, não sofrerão os efeitos de suspensão, alteração pelo plano, 

nem participarão da assembleia, mas possuem sua importância. Isto quer dizer que por 

terem contribuído e acreditado na empresa recuperanda, terão seus créditos reclassificados 

para o início da listagem de credores em caso de falência, segundo o ensinamento de 

Coelho (2014). 

 

2.3.1.3 Meios de recuperação judicial 

 

A legislação recuperacional lista os meios de recuperação judicial normalmente 

empregados na superação de crises empresariais. Essas medidas podem ser financeiras, 

                                            
5
 Demanda judicial. (MICHAELIS, 2009, p. 536). 
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administrativas e jurídicas, sendo permitido combinar e utilizar diferentes tipos de meios 

recuperatórios, é como esclarece Coelho (2014). 

Ou seja, “o que se verifica é que a Lei estabeleceu que o devedor deve informar 

de qual forma pretende viabilizar sua recuperação [...].” (BEZERRA FILHO, 2009, p. 130). 

O art. 50 da Lei 11.101/05 relaciona 16 incisos como formas e alternativas 

possíveis de recuperação, compreendida em: 

 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas e vincendas; 

II – cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiaria integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitadas os direitos dos 

sócios, nos termos da legislação vigente; 

III – alteração do controle societário; 

IV – substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de 

seus órgãos administrativos; 

V – concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e 

de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI – aumento de capital social; 

VII – trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados; 

VIII – redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva; 

IX – dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X – constituição de sociedade de credores; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, 

tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, 

aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em 

legislação específica; 

XIII – usufruto da empresa; 

XIV – administração compartilhada; 

XV – emissão de valores mobiliários; 

XVI – constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

 

O primeiro meio listado na Lei é a dilatação dos prazos ou a revisão das 

condições de pagamento, das obrigações vencidas ou que irão vencer. No qual, o devedor 

mediante concordância do credor, pode ser beneficiado pela concessão de prazos maiores, 

a fim de ganhar tempo para reestruturar a empresa. (COELHO, 2014). 

Ubaldo (2008) esclarece que a falta de caixa pode ser solucionada com a 

negociação de prazos mais longos dos compromissos da devedora com os seus credores, 

ao mesmo tempo em que podem ser vistos os valores das dívidas, reduções ou até mesmo 

a retirada de juros e multas e outras condições especiais.  



27 
 

Como bem acentua Coelho (2014), o meio previsto no inciso II, permite que a 

empresa devedora se beneficie de diversas espécies de operações societárias para manter 

seu funcionamento, como as cisões, incorporações, fusões e transformações, além da 

constituição de subsidiária integral e a venda de quotas ou ações.  

Na constituição de uma cisão: 

 

[...] a sociedade transfere parte de seu patrimônio para uma ou mais sociedades, 

extinguindo-se a sociedade original se houver transferência integral do patrimônio e 

permanecendo existente se a transferência for parcial. Na incorporação, uma ou 

mais sociedades são absorvidas por uma terceira, que sucede as incorporadas de 

forma completa. Na fusão, duas ou mais sociedades se unem, formando uma 

terceira sociedade, uma sociedade nova. Transformação é o gênero, operação pela 

qual a sociedade passa de um tipo para outro, sem que haja necessidade de 

dissolução ou liquidação. (BEZERRA FILHO, 2009, p. 131). 

 

Coelho (2014, p. 195) revela que “quando a lei fala em venda de quotas ou 

ações, evidentemente está se referindo a ativos da sociedade devedora” e quando se refere 

a constituição de subsidiária integral está se referindo: 

 

[...] à segregação de patrimônio, medida útil à preservação das atividades rentáveis, 

com vistas não só à administração apartada em relação às demais exploradas pela 

mesma sociedade empresária, como também à obtenção de novos recursos em 

razão da futura alienação dos ativos e passivos especificamente relacionados a elas. 

(COELHO, 2014, p. 195). 

 

Alteração do quadro societário com a substituição total ou parcial do controle 

diretivo com a entrada de controladores e/ou administradores é citada na legislação como o 

quarto meio sugerido para reestruturar a empresa. Esta atitude pode trazer melhorias nos 

resultados, desde que seja seguida de medidas de revitalização e aumento de capital, é o 

que descreve Coelho (2014) sobre um dos meios de superar a crise da empresa. 

Almeida (2009) explica os dizeres do inciso V, onde a Lei prevê a possibilidade 

de concessão aos credores do direito a eleger administradores em separado ou o poder de 

veto a determinadas matérias. 

O VI inciso, trata da reestruturação do capital social, ou seja, um meio que 

possibilita a captação de recursos, a fim de aumentar o capital social da empresa devedora, 

conforme comenta Almeida (2009). 

Coelho (2014, p. 197) explica os dizeres do inciso VII, onde relata a possibilidade 

da sociedade devedora se utilizar da forma de transferência, que é a venda, ou do 

arrendamento, que “[...] a propriedade do estabelecimento continua da sociedade devedora, 
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mas a direção da atividade econômica passa às mãos de arrendador que presumivelmente 

está em melhores condições de promover sua recuperação”. 

O inciso VIII, trata da renegociação das obrigações trabalhistas ou do seu 

passivo trabalhista, como a redução de salários e mudanças nas jornadas de trabalho, com 

o aceite dos empregados e do sindicato, negociado através de um contrato coletivo de 

trabalho. (COELHO, 2014). 

A Lei 11.101/05 traz a dação do pagamento ou a novação das dívidas, com ou 

sem constituição de garantia própria ou de terceiro, em seu art. 50, inciso IX, como um dos 

meios que podem ser utilizados para recuperar a empresa em dificuldades financeiras e 

econômicas. E, conforme conceitua Coelho (2014, p. 198): 

 

pela dação em pagamento, um ou mais credores concordam em receber bem 

diverso do contratado como meio de solução da obrigação ativa que titularizam; pela 

novação, que pode ser subjetiva ou objetiva substituem-se elementos das 

obrigações existentes, dando ensejo à sua substituição por outras, novas. 

 

A empresa devedora pode negociar a substituição dos direitos dos credores, por 

participação societária. A Lei 11.101 prevê em seu inciso X que em vez de receberem seus 

créditos, eles se tornam sócios, e assumem as consequências de uma eventual falência, 

caso isso ocorra, os credores terão seus direitos conservados. (UBALDO, 2008). 

A venda de bens do patrimônio é uma medida importante citada em Lei, para 

obtenção de recursos. Como também a reestruturação do capital, ou seja, a injeção de 

capital na empresa devedora. (COELHO, 2014). 

A equalização de encargos financeiros aos olhos de Almeida (2009, p. 318) “[...] 

significa a definição igualitária ou uniforme dos encargos financeiros, adequando-os às 

necessidades do devedor, como, por exemplo, a redução de juros e outros expedientes 

bancários”. 

O usufruto6 da empresa é o meio citado no inciso XIII, e segundo Ubaldo (2008, 

p. 84) este método: 

 

[...] permite que a empresa seja dada em usufruto a quem se ache em condições de 

explorá-la e devolvê-la saneada e produtiva ao final do prazo. Não há mudança de 

propriedade do negócio, mas o usufrutuário passa a explorá-lo em benefício próprio, 

arcando com os ônus e beneficiando-se dos resultados. 

 

A administração compartilhada, conforme Coelho (2014) é um método que 

permite a participação dos credores ou de terceiros na administração da devedora, ou seja, 
                                            
6
 Direito real de usar algo sem ser o verdadeiro dono. (MICHAELIS, 2009, p. 895). 
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a divisão de responsabilidades entre o devedor e seus credores, podendo isso acontecer 

através de indicações dos credores ou de representantes para a administração da empresa. 

No inciso XV, a legislação trata do método de emissão valores mobiliários como 

meio de recuperação para a crise das empresas, Coelho (2014, p. 201) relata que as 

sociedades por ações podem “[...] emitir debêntures ou outros valores mobiliários 

(commercial paper, por exemplo), instrumentos de captação de recursos que podem, 

atendidas certas condições, ser admitidos à negociação no mercado de capitais”. 

No último exemplo de meio de recuperação indicado pela legislação, está a 

adjudicação de bens. Almeida (2009, p. 318) esclarece que: 

 

sociedade de propósito específico é a sociedade constituída para um fim 

determinado. No caso, destinada a adjudicar o ativo do devedor. Adjudicação é o ato 

judicial pelo qual os bens do devedor são transmitidos ao credores. É o ato judicial 

pelo qual se dá ao credor a posse de certos bens. 

 

Os principais meios citados acima e indicados pela legislação servem de 

instrumentos para superar a crise utilizando-se de métodos administrativos, financeiros e 

jurídicos para pleitear judicialmente a recuperação da empresa devedora, não tendo limite 

máximo para a utilização deles no plano de recuperação judicial, conforme conceitua o 

pensador Coelho (2014).  

 

2.3.2 Do pedido de recuperação judicial 

 

A recuperação judicial de empresas tem seu princípio com uma petição inicial, 

que resumidamente relata quais fatos levaram a empresa devedora à situação de precisar 

pedir o socorro em juízo, apresentando documentos comprobatórios. (BEZERRA FILHO, 

2009).  

Além dos requisitos de legitimidade, ou seja, os que permitem a empresa 

devedora usufruir do benefício da recuperação judicial, a legislação determina que a petição 

inicial com o pedido, possua documentos e elementos comprobatórios das condições atuais 

da empresa. (COELHO, 2014). 

O art. 51 da Lei 11.101/05 expõe os componentes obrigatórios da petição inicial 

de uma recuperação judicial como sendo, a exposição das causas, as demonstrações 

contábeis e relatórios, a relação dos credores, relação dos empregados, documentos 

societários, os bens particulares dos sócios ou acionistas controladores e administradores, 
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extratos bancários e de investimentos, certidões de protesto, a relação das ações judiciais 

em andamento, entre outros requisitos e documentos, listados de forma clara e objetiva. 

A exposição das causas é um componente obrigatório por Lei na petição de 

recuperação judicial, elencando os motivos da crise enfrentada pela empresa. Desta forma, 

o juízo conhece mais profundamente as razões que levaram a devedora àquela situação, 

dando subsídio ao juiz e aos credores para a avaliação do pedido. (PIMENTA, 2006). 

As demonstrações contábeis e relatórios devem estar presentes no pedido de 

recuperação judicial, a fim de instruir. Coelho (2014, p. 207) comenta que a legislação exige 

que a empresa devedora “[...] instrua sua petição inicial com os seguintes instrumentos: 

balanço patrimonial, demonstração de resultados acumulados, demonstração de resultado 

desde o último exercício e relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção”. 

A listagem de credores com a discriminação dos seus créditos, contendo a 

origem, o vencimento, os registros contábeis de cada transação e o valor atualizado de 

cada crédito, bem como o endereço de cada credor devem ser apresentadas junto ao 

pedido. (UBALDO, 2008). 

 A relação integral dos empregados, suas funções, salários, indenizações, ou 

seja, o valor do crédito de cada um deles e demais obrigações trabalhistas devidas. 

(ALMEIDA, 2009).  

A Lei pede a relação de bens dos sócios controladores e dos administradores, 

podendo os sócios e administradores a negar-se a cumprir essa exigência.  Entretanto, esta 

listagem é requerida com o intuito de proporcionar aos credores uma comparação entre os 

bens particulares e da sociedade devedora, além dos sócios e administradores poderem 

demonstrar a disposição de bens passíveis de ser oferecidos em garantia para obtenção de 

financiamentos e empréstimos. (UBALDO, 2008). 

A disponibilidade de recursos da empresa na data do pedido de recuperação 

judicial é solicitada com a apresentação de extratos bancários, das aplicações financeiras e 

de investimentos para verificação da exata situação dos ativos financeiros da devedora. 

(COELHO, 2014). 

Coelho (2014) comenta que a petição inicial de uma recuperação judicial deve 

ser instruída com os documentos societários atualizados, tais como o contrato social se a 

devedora for limitada, ou o estatuto, se anônima. Além, das certidões de protestos e a 

relação de todas as ações judiciais em que o devedor faça parte. 

Estando a documentação de acordo com os termos da Lei, após verificação do 

juiz, o mesmo deferirá o processamento da recuperação judicial. (COELHO, 2014). 
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O processamento da recuperação judicial é exposto na Figura 01. Esta ilustração 

demonstra os principais procedimentos, descriminados passo a passo nos capítulos abaixo, 

de uma recuperação judicial de empresa. 
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Figura 1 - Processamento da Recuperação Judicial 

 

Fonte: Adaptado pelo autor de Bezerra Filho (2009). 

 

Se o juízo julgar improcedente o pedido, caso os documentos não estiverem 

completos, ele concederá um prazo para regularização, segundo Bezerra Filho (2009). 

Uma vez deferido o processamento do benefício à empresa devedora, ela não 

pode desistir sem a concordância da assembleia geral de credores, conforme elucida 

Coelho (2014) sobre o art. 52, §4o. 
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2.3.3 Deferimento do processamento da recuperação judicial 

 

Após o pedido da recuperação judicial, o juiz defere o processamento, quando a 

sociedade empresária preenche os requisitos e as determinações legais. Não significa que 

foi concedida a recuperação para empresa, mas sim, que foi despachada a primeira fase do 

processo. (SOUZA JUNIOR e PITOMBO, 2005).  

 

A decisão que defere o processamento do pedido não se confunde com a sentença 

concessiva. A primeira objetiva verificar os pressupostos fundamentais à concessão 

da pretensão. A sentença concessiva, ao revés, implica a execução do plano de 

recuperação aprovado pelos credores. (ALMEIDA, 2009, p. 341). 

 

No mesmo ato judicial do deferimento do processamento da recuperação judicial 

o juiz nomeará o administrador judicial e determinará a dispensa da apresentação de 

certidões negativas de débitos tributários para a continuidade das atividades da empresa 

devedora, exceto para o recebimento de incentivos e benefícios fiscais e para acordos com 

o Poder Público. (ALMEIDA, 2009). 

O doutrinador Tomazette (2014, p. 95) esclarece que: 

 

Pela burocracia reinante no nosso sistema, em diversas situações o sujeito precisa 

apresentar certidões negativas de débitos tributários ou ao menos certidões positivas 

com efeitos de negativas. Tal exigência é feita, por exemplo, para alienação de 

certos bens. Ora, é notório que os devedores em crise costumam possuir tributos em 

atraso e, por isso, não possuem tais certidões. Manter a exigência das certidões para 

exercício regular da atividade seria inviabilizar a continuação e, consequentemente, 

a recuperação da empresa. Portanto, nada mais óbvio do que determinar essa 

dispensa desde a decisão de processamento, permitindo, por exemplo, que o 

devedor aliene imóveis se apresentar certidões negativas de débitos tributários. 

 

Outro efeito decorrente do deferimento é a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a devedora por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

publicação da decisão que defere o processamento. (TOMAZETTE, 2014). 

No deferimento o juiz pedirá ao devedor a apresentação das contas 

demonstrativas mensais enquanto pendurar a recuperação judicial, e ordenará a intimação 

do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federais, Estaduais e Municipais em que o 

sujeito da ação tiver estabelecimento, conforme evidencia o pensador Tomazette (2014). 

 

Determina ainda o § 1
o
 que o juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no 

órgão oficial, que conterá: 

I – o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da 

recuperação judicial; 
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II – a relação nonimal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito; 

III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, para que os 

credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo 

devedor. (ALMEIDA, 2009, p. 340). 

 

Depois de publicado o deferimento do processamento, a empresa devedora terá 

um prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar em juízo o seu plano de recuperação 

judicial, contados a partir da decisão do juiz e não da publicação do edital, conforme elucida 

o art. 53 da Lei 11.101/05. 

 

2.3.4 Plano de recuperação judicial 

 

A apresentação em juízo do plano de recuperação judicial deve ocorrer dentro de 

um prazo de 60 (sessenta) dias, estabelecido no art. 53, da Lei 11.101/05, onde é 

fundamental que neste documento se demonstre as ferramentas e os meios para a 

reestruturação, além dos argumentos para convencimento do juiz e dos credores.  

Para Coelho (2014), o plano de recuperação judicial é a peça mais importante de 

todo o processamento de reestruturação da crise econômica e financeira da empresa. Nele 

deve ser discriminado e fundamentado o meio ou os meios pelos quais o devedor se 

utilizará para superar as dificuldades que enfrenta, demonstrando assim a viabilidade 

econômica de todo o planejamento.  

Mas para isso, a legislação recuperacional põe limitações ao plano a fim de evitar 

excessos. Tomazette (2014, p. 200) explica que: 

 

Em relação aos créditos trabalhistas e de acidente de trabalho, vencidos antes do 

pedido de recuperação, o plano não poderá prever prazo superior a um ano para 

pagamento. No que tange aos créditos de acidente de trabalho, deve-se entender 

como vencidos aqueles já apurados e liquidados por decisão judicial, até o dia do 

ajuizamento da ação de recuperação judicial. Já nos créditos trabalhistas, o 

vencimento é aquele normalmente estabelecido para os pagamentos aos 

trabalhadores. [...] Além disso, não se pode prever prazo superior a 30 dias para 

pagamento dos créditos trabalhistas, de natureza exclusivamente salarial, vencidos 

nos três meses anteriores ao pedido de recuperação, até o limite de 5 salários-

mínimos por trabalhador (Lei n
o
 11.101/2005 – art. 54). Qualquer outra alteração é 

possível, obviamente desde que haja o consentimento dos credores. 

 

Tomazette (2014) cita que outra limitação imposta na legislação recuperacional 

no art. 50, §1o, é com relação às garantias reais oferecidas pelo devedor, que só podem ser 

alienadas, substituídas ou desoneradas com o consentimento do credor titular da garantia. 
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Coelho (2014, p. 223) por sua vez, afirma que: 

 

[...] para a simples supressão ou substituição de uma garantia real, é suficiente que o 

plano de recuperação judicial seja aprovado. Mesmo que o titular da garantia não 

tenha votado em favor do plano, [...]. Se, porém, for prevista a alienação do bem 

como meio de recuperação judicial, será indispensável a concordância do credor 

titular da garantia real. 

 

Após o recebimento do plano de recuperação judicial, o juiz determinará a 

publicação do edital para conhecimento de todos os credores da entrega do documento. E 

no prazo fixado pelo juiz, ou o previsto em Lei, qualquer credor pode manifestar objeções. 

(TOMAZETTE, 2014). 

Ocorrendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 

convocará a assembleia geral de credores para discussão e votação do mesmo. O 

documento poderá nesta reunião sofrer alterações, desde que haja concordância do 

devedor e que não interfira nos direitos dos credores ausentes. (TOMAZETTE, 2014). 

 

As oposições ao plano são interpostas pelos credores perante o juízo 

recuperacional, mas não é o juiz que irá apreciá-las. O julgamento das oposições é 

feito pelos credores, reunidos em assembleia geral, ao votarem o plano de 

reorganização. (COELHO, 2014, p. 232). 

 

Ocorrendo a aceitação do plano de recuperação judicial, com ou sem alterações, 

cabe ao juiz deferir a recuperação judicial a empresa devedora, é como elucida o 

doutrinador Almeida (2009). 

A não apresentação do plano no prazo estabelecido, ou a rejeição dele pela 

assembleia geral de credores, acarretará a convolação do pedido de recuperação judicial 

em falência pelo juiz. (BEZERRA FILHO, 2009). 

 

2.3.5 Deferimento da recuperação judicial 

 

Posteriormente a apresentação do plano de recuperação judicial e a sua 

aprovação, são juntadas aos autos, as certidões negativas de débitos tributários conforme 

previsto no art. 57 da Lei 11.101/05.  

Bezerra Filho (2009, p.155) expõe que este artigo tem o objetivo “[...] de obrigar o 

devedor a quitar suas dívidas fiscais antes do ajuizamento da recuperação judicial, ou, ao 

menos providenciar o parcelamento [...]”. 
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Isso pode acarretar a inviabilidade da recuperação para muitas empresas, visto 

que em sua maioria, os encargos fiscais são os responsáveis pela crise que a devedora se 

encontra, é o que afirma Bezerra Filho (2009). 

Bezerra Filho (2009, p. 156) comenta que: 

 

[...] as primeiras decisões relativas ao art. 57 já apontam no esperado sentido da 

criação de uma jurisprudência que atenue o rigor da lei e torne viável sua aplicação. 

Tais decisões acabaram concedendo a recuperação, independentemente do 

cumprimento do art. 57, sob os mais diversos fundamentos. Entendeu-se que, já que 

as execuções fiscais não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial (§ 

7.
o 

do art. 6.
o
), a própria Lei dispensa a prova de quitação do tributo. Também foi 

entendido que o inciso II do art. 52, ao dispensar a apresentação de certidões 

negativas para que o devedor em recuperação exerça suas atividades, 

especificamente permitiu a recuperação com débitos tributários em aberto. 

Entendeu-se também que o art. 57 não estabelece qualquer sanção para o caso de 

não apresentação de certidão negativa, de tal forma que não há como exigir tais 

certidões. 

 

O juiz concederá a recuperação judicial para a empresa devedora, caso ela tenha 

cumprido todas as exigências da Lei 11.101, seu plano não tenha sofrido objeções, ou 

mesmo com oposições e alterações, tenha sido aprovado em assembleia geral de credores, 

em concordância com o devedor, é o que cita Bezerra Filho (2009). 

A partir dessa concessão judicial, a empresa devedora passa a usar a expressão 

“em recuperação”, e inicia a execução do plano de recuperação judicial aprovado, é o que 

diz Ubaldo (2008). 

 

2.3.6 Encerramento da recuperação judicial 

 

Deferido a recuperação judicial, o juiz acompanhará por 2 (dois) anos o 

cumprimento das obrigações contidas no plano de recuperação da empresa devedora, é o 

que prevê o art. 61 da Lei 11.101 de 2005. 

Passado essa fase de execução do plano, o juiz dará sua sentença. E em caso 

de cumprimento do plano, com o alcance das projeções econômico-financeiras planejadas, 

o encerramento da recuperação judicial será a decisão final do juiz. (COELHO, 2014). 

Conforme expõe Coelho (2014), neste caso, com a sentença positiva, o juiz 

determina que sejam cumpridas as obrigações previstas no art. 63 da Lei 11.101/05. 

 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 

desta Lei, o juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e 

determinará: 
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I – o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo 

efetuar a quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 

30 (trinta) dias, e aprovação do relatório previsto no inciso III do caput deste 

artigo; 

II – a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas; 

III – a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação 

pelo devedor; 

IV – a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial; 

V - a comunicação ao Registro Público de Empresas para as providências cabíveis. 

 

O encerramento da recuperação judicial, não desobriga a empresa de continuar 

cumprindo o que foi planejado no plano de recuperação após os 2 (dois) anos do 

acompanhamento do juiz no caso. (BEZERRA FILHO, 2009). 

Uma segunda hipótese de encerrar a recuperação judicial ocorre com o pedido 

de desistência da empresa devedora, que conforme Coelho (2014) poderá ser apresentado 

a qualquer tempo, sujeito a aprovação da assembleia geral dos credores. 

Caso a devedora deixe de efetuar os pagamentos prometidos, ou tenha 

descumprimento alguma obrigação, o credor poderá mover uma ação de execução, ou 

pedir a falência do devedor. (BEZERRA FILHO, 2009). 

 

2.3.7 Convolação da recuperação judicial em falência 

 

A transformação da recuperação judicial em falência é conhecida com 

convolação, que significa a mudança de estado de recuperação judicial para o de falência, 

este assunto é previsto no art. 73 da Lei 11.101/05, que esclarece os casos nos quais cabe 

a convolação durante o processo de recuperação judicial, em falência, é o que cita Ubaldo 

(2008). 

 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: 

I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei; 

II – pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do art. 

53 desta Lei; 

III – quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do § 4.
o
 do 

art. 56 desta Lei; 

IV – por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, 

na forma do § 1.
o
 do art. 61 desta Lei. 

 

Se os credores da assembleia geral julgarem que a empresa devedora não 

apresenta condições reais de se reestruturar, a assembleia pode rejeitar o plano de 

recuperação judicial, e neste caso o juiz decretará a falência. (ALMEIDA, 2009). 
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Almeida (2009) comenta que a não apresentação em tempo hábil do plano de 

recuperação judicial pelo devedor, ou a rejeição em assembleia, por alguma objeção de 

qualquer credor, também levam a decretação de falência pelo juiz recuperacional. 

Após a concessão da recuperação judicial, durante a execução do plano, o juiz 

pode decretar a convolação do processo em falência, em caso de descumprimento de 

alguma obrigação assumida pelo devedor. (ALMEIDA, 2009). 

Os atos praticados durante o processo de recuperação judicial presumem-se 

válidos, se realizados conforme prevê a legislação, sendo esses em virtude de oneração7 

ou alienação8, endividamento e ações administrativas, descrito no art. 74 da Lei 11.101/05. 

O objetivo deste dispositivo o incentivo à terceiros a participarem dos autos da recuperação. 

(BEZERRA FILHO, 2009). 

 

2.4 ASPECTOS GERAIS SOBRE FALÊNCIA 

 

Falência pode ser vista, como a “[...] liquidação patrimonial forçada em relação 

aos devedores empresários que não tem condições de superar a crise econômico-financeira 

pela qual estão passando”, conceito esse apresentado por Tomazette (2014, p. 270). 

Almeida (2009) relata de duas formas a falência, sendo elas a econômica e a 

jurídica. A primeira se refere ao estado do patrimônio, quando há um crédito e o mesmo não 

tem uma contraprestação, ou um valor suficiente para cobrir a obrigação. A falência jurídica 

trata-se de um processo de execução contra o devedor em estado de insolvência, por parte 

de seus credores ligados pelo mesmo interesse. 

 

Com certa liberdade, pode-se dizer que a falência é uma “grande execução”, 

processo no qual são arrecadados todos os bens do devedor para formar a “massa 

falida”, de um lado; de outro lado, faz-se o ordenamento de todos os débitos do 

falido, encontrando-se o valor devido, para formação do “quadro-geral de credores”, 

que é elaborado classificando-se os créditos para serem pagos na ordem que a lei 

determina. Na seqüência, transforma-se a “massa falida” em dinheiro e rateia-se o 

resultado aos componentes do “quadro-geral de credores”, na ordem legal. (BEZERA 

FILHO, 2009, p. 177). 

 

Almeida (2009) esclarece que em caso de decretação da falência, o art. 77 prevê 

a antecipação do vencimento dos créditos, o abatimento dos juros e a conversão dos 

créditos em moeda estrangeira para moeda nacional, para efeito contábil do devedor e dos 

sócios ilimitada e solidariamente responsáveis. Sendo que, esses efeitos da falência 

                                            
7
 Impor ônus a; sujeitar a ônus; sobrecarregar. (MICHAELIS, 2009, p. 632). 

8
 Ação ou efeito de alienar; alheação. Cessão de bens. (MICHAELIS, 2009, p. 40). 
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possibilitam a habilitação dos direitos dos credores no processo de execução, de dívidas 

ainda não vencidas. 

Isto quer dizer, que se hoje for decretada a falência de uma empresa, e esta tiver 

um crédito que já está vencido há alguns meses, o credor deste, deve acrescer o valor dos 

juros relativos aos meses de atraso. Caso tiver algum crédito que venceria daqui a alguns 

meses, antecipa-se o vencimento e habilita-se o crédito, este reduzido do valor equivalente 

aos juros dos meses que faltam para vencer. (COELHO, 2014). 

 

2.4.1 Pagamento do passivo 

 

O administrador judicial passa a ter recursos para gerir este processo na medida 

em que se realiza o ativo, por meio da alienação da massa falida, e com isso, busca-se 

atingir o objetivo da falência, que é satisfazer todos os credores, de forma a assegurar a 

igualdade entre eles, mas em caso de patrimônio negativo, ou seja, um valor menor de bens 

do que a totalidade das obrigações, a Lei 11.101/05 organiza os credores em classes e 

ordem de importância para depois efetuar o pagamento. (TOMAZETTE, 2014). 

O doutrinador Almeida (2009, p. 278) considera que “os créditos a serem pagos 

em primeiro lugar são os denominados créditos extraconcursais, que envolvem os credores 

da massa, ou seja, aqueles créditos contraídos posteriormente à quebra, e que vêm 

enumerados no art. 84, [...]”. 

Credores extraconcursais são aqueles que estão relacionados com a 

administração da falência e necessários para o processo (administrador judicial, contador, 

advogado e outros prestadores de serviços e colaboradores), é como esboça Coelho 

(2014). 

O art. 84 da Lei 11.101/05 prevê o pagamento dos créditos extraconcursais: 

 

Art. 84. Serão considerados extraconcursais e serão pagos com precedência sobre 

os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a: 

I – remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos 

derivados da legislação do trabalho e decorrentes de acidentes de trabalho 

relativos a serviços prestados após a decretação da falência; 

II – quantias fornecidas à massa pelos credores; 

III – despesas com arrecadação, administração, realização do ativo e distribuição do 

seu produto, bem como custas do processo de falência; 

V – obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da 

falência, e tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da 

falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. 
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Bezerra Filho (2009) esclarece que esses créditos extraconcursais não estão 

sujeitos a rateio, devem ser pagos antes dos créditos concursais e seguem a ordem 

estabelecida no art. 84, respeitando ainda a sequência prevista no art. 83.  

Os créditos concursais são classificados, e sua natureza define a ordem de 

liquidação, que deve ser observada pelo administrador judicial no pagamento das dívidas da 

devedora, de acordo com Coelho (2014), esta classificação é exposta no art. 83 da Lei 

11.101/05: 

 

Art. 83. A classificação dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: 

I – os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e 

cinquenta) salários mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de 

trabalho; 

II – créditos com garantia real até o limite do valor do bem gravado; 

III – créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de 

constituição, excetuadas as multas tributárias; 

IV – créditos com privilégio especial, [...]; 

V – créditos com privilégio geral, [...]; 

VI – créditos quirografários, [...]; 

VII – as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou 

administrativas, inclusive as multas tributárias; 

VIII – créditos subordinados, [...]. 

 

Percebe-se na escala das classificações dos créditos a preferência para os 

credores trabalhistas e seus equiparados, a legislação recuperacional estabelece um limite 

de 150 (cento e cinquenta) salários mínimos por credor, segundo Coelho (2014). 

Neste sentido, vale citar: 

 

[...] que o empregado com crédito inferior ou igual a esse limite concorre nessa 

classe preferencial pela totalidade de seu direito; mas aquele que possui crédito 

maior que o teto indicado participa do concurso em duas classes: pelo valor de 150 

salários mínimos na dos empregados e equiparados e pelo que exceder, na dos 

quirografários. (COELHO, 2014, p. 292). 

 

Após a liquidação dos créditos do inciso I, a legislação prevê que credores com 

garantia real (hipoteca, penhor, caução de títulos, etc.) serão os seguintes, até o limite do 

valor do bem gravado. (BEZERRA FILHO, 2009). 

Bezerra Filho (2009) destaca ainda, que o credor receberá conforme o limite do 

valor do bem gravado, não se sujeitando ao rateio, ou seja, o bem em garantia terá um valor 

fixado, e essa estimativa servirá como parâmetro para o pagamento, isto significa que o 

bem não é entregue ao credor, apenas servirá como base. 
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Coelho (2013) esclarece que se na venda o valor fixado do bem for superior ao 

crédito a ele vinculado, o administrador judicial deve utilizar o recurso da diferença para 

atender os demais credores na ordem de preferência. Em situação inversa, o crédito que 

não foi coberto pelo produto da venda do bem, é reclassificado como quirografário. 

A terceira classe a ser paga é os credores fiscais da falida, ou seja, os direitos 

creditícios “[...] titularizados pelo Estado ou por ente ao qual a lei estende as garantias e 

prerrogativas deste”. (COELHO, 2014, p. 300). 

Coelho (2014) ressalta ainda que nesta classificação os créditos dividem-se em 

tributário e não tributários. O primeiro é advindo da falta de pagamento pelo falido, das 

obrigações com impostos, taxas e contribuições e o segundo está relacionado com outras 

causas como, por exemplo, as indenizações por acidente de trânsito, descumprimento de 

contrato de bens e serviços, entre outros. 

De acordo com Coelho (2013, p. 383): 

 

Para fins de classificação do crédito na falência, contudo, o administrador judicial 

deve atentar para uma sutil nuança do direito positivo. Quando o tributo não é pago 

no vencimento, a Administração Pública não tem outra alternativa senão inscrever o 

correspondente crédito fiscal na dívida ativa (CTN, art. 201). Trata-se de ato 

administrativo vinculado. Os créditos contra a falida de natureza tributária, assim, 

sempre estarão inscritos na dívida ativa [...]. Quanto aos créditos fiscais não 

tributados, por sua vez, o Poder Público pode optar por inscrevê-los ou não na dívida 

ativa [...].  

 

Na visão do doutrinador, Coelho (2013) esclarece que esses créditos não 

tributários quando inscritos na dívida ativa devem ter o mesmo tratamento, com relação ao 

pagamento, dos tributários, ou seja, devem ser pagos após a quitação dos credores 

trabalhistas e equiparados e dos com garantia real. Em caso de não inscrição, esses 

direitos creditícios devem ser classificados como quirografários.  

Os credores com privilégio especial são classificados em quarto lugar, e como os 

de garantia real, também não estão sujeitos ao rateio. O valor estipulado ao bem é definido 

pelo administrador judicial observando os parâmetros da Lei.  (COELHO, 2014). 

O produto do bem vendido será destinado prioritariamente ao crédito privilegiado. 

Mas se o valor proveniente da venda dos bens os quais recai o privilégio não for suficiente 

para cobrir a obrigação do credor privilegiado, a diferença é reclassificada como 

quirografário. (COELHO, 2014). 

Os credores com privilégio geral são inseridos na classificação em quinto lugar, 

isto é, eles apresentam uma prioridade ou preferência em relação aos créditos 

quirografários, é como cita Tomazette (2014). 
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São considerados créditos com privilégio geral as debêntures com garantia 

flutuante, em caso de falência de uma sociedade anônima emissora destes papéis, os 

honorários advocatícios, em que a falida contratou prestação de serviços ou decorrente de 

ação perdida, dentre outros. (COELHO, 2014). 

O crédito quirografário encontra-se em sexto lugar. Definido como créditos 

comuns, é aquele crédito que não goza de nenhuma garantia ou privilégio, ou seja, que não 

se enquadram em outra classe. Encontram-se também nesta classe, os créditos 

reclassificados. (TOMAZETTE, 2014). 

Coelho (2014, p. 306) cita que “nela estão os credores a título negocial cujo 

direito é documentado num título de crédito (nota promissória, letra de câmbio, cheque ou 

duplicata), numa debênture sem garantia [...] ou num contrato desprovido de garantias 

reais”. 

Se restar dinheiro, o administrador judicial quitará as multas contratuais e as 

penas pecuniárias9, para depois atender os credores subordinados, é como apresenta 

Coelho (2014). 

 

Pertencem à última categoria dos credores da falida os debenturistas titulares de 

debêntures subordinadas, na falência da sociedade anônima emissora (LSA, art. 58, 

§ 4
o
) e os diretores ou administradores da sociedade falida sem vínculo 

empregatício, bem como sócios da sociedade limitada ou acionista da anônima por 

créditos de qualquer natureza. (COELHO, 2013, p. 391). 

 

Ao chegar ao fim da realização do ativo, o administrador judicial deverá efetuar 

os pagamentos em ordem, como previsto em Lei. Caso não seja possível a quitação integral 

de alguma classe credora e não havendo ordem estabelecida dentro desta categoria, 

deverá ser efetuado um rateio proporcional a todos os credores daquela classe, de acordo 

com Tomazette (2014). 

Mas se for possível pagar todos os credores, deverá ser quitado os juros 

exigíveis posteriores à falência, esses serão a última categoria a ser paga. No entanto, 

havendo sobra, essa será devolvida ao falido. (TOMAZETTE, 2014). 

 

2.4.2 Encerramento do processo e extinção das obrigações 

 

Após a realização do ativo, o pagamento do passivo e se não existem mais 

recursos disponíveis, deve-se iniciar o processamento de encerramento da falência, o 

primeiro passo é a prestação de contas do administrador judicial. (TOMAZETTE, 2014). 

                                            
9
 Especial, privativo, próprio de uma pessoa ou coisa. (MICHAELIS, 2009, p. 657). 
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Ela é apresentada ao juiz para ser juntada aos autos, onde estarão detalhadas as 

movimentações do período, e assim que prestadas as contas o juízo publicará um aviso de 

que foram entregues e estão à disposição dos interessados para serem julgadas. 

(TOMAZETTE, 2014). 

Não havendo irregularidades, o passo subsequente é a apresentação do relatório 

final, que descreverá toda a fase falimentar e a situação em que o falido se encontra após o 

processo. Com base nesta descrição o juiz encerrará o processo de falência por sentença, 

é como explica Tomazette (2014). 

A extinção das obrigações acontece após o pagamento de todos os créditos, ou 

com a remissão das dívidas, a compensação, a transação, a novação, e é possível também, 

no caso de decurso do prazo de 5 (cinco) anos após o trânsito em julgado do encerramento 

da falência, entre outras hipóteses. (TOMAZETTE, 2014). 

 

2.5 DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

A legislação recuperacional dispõe a respeito dos crimes falimentares, expostos 

nos arts. 168 a 178, que visam punir condutas cometidas pelo devedor ou por terceiros 

envolvidos, é como cita Daros (2011). 

A fraude contra credores é prevista no art. 168 da Lei 11.101/05, que trata de 

quem comete atos fraudulentos para obter vantagem, antes ou após a decretação de 

falência, a partir do despacho que concede a recuperação judicial ou da extrajudicial, que 

resultem em prejuízos aos credores, são apenados com está reclusão, cuja extensão varia 

de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

A pena é aumentada em alguns casos, como na elaboração inexata e omissão 

de lançamentos na escrituração contábil e no balanço patrimonial, simulação do capital 

social, com a comprovação de uma contabilidade paralela, entre outras condutas, tudo 

conforme previsto no art. 168 da Lei 11.101/05. 

Os art. 169 a 178 da Lei 11.101/05 relatam sobre a violação do sigilo 

empresarial, divulgação de informações falsas sobre o devedor em recuperação judicial, 

com finalidade de levá-lo à falência, omissão de informações ou prestação em falso, com 

objetivo de induzir o juiz, os credores, a assembleia geral, o administrador judicial, ao erro, 

habilitação ilegal de crédito, omissão de documentos contábeis obrigatórios, entre outros 

crimes, que estão sujeitos à reclusão e multa. 
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3 METODOLOGIA 

 

Para o alcance dos objetivos dispostos nesta pesquisa, foi utilizado o método 

descritivo, a fim de apresentar a situação, os acontecimentos e as características da 

empresa em estudo, pois nesta tipologia “[...] os fatos são observados, registrados, 

analisados, classificados e interpretados, sem que o pesquisador interfira neles.” 

(ANDRADE, 2010, p. 124). 

Quanto à forma de abordagem do problema, esta pesquisa é qualitativa em 

função do propósito da pesquisa, pois: 

 

[...] os tipos de informações, dados e evidências obtidas não são passíveis de 

mensuração. Pedem descrições, compreensões, interpretações e análises de 

informações, fatos, ocorrências, evidências que naturalmente não são expressas por 

dados e números. Nestes casos, as técnicas de coleta são mais específicas, como, 

por exemplo: entrevistas; observações; análise de conteúdo; observação participante 

etc. (MARTINS e THEÓPHILO, 2009, p. 107). 

 

No que se referem à adoção de técnicas para embasamento metodológico, a fim 

de conduzir este estudo sobre recuperação judicial, foram utilizados como fonte de 

informação, a pesquisa bibliográfica. Ou seja, este procedimento “[...] procura explicar e 

discutir um assunto, tema ou problema com base em referências publicadas em livros, 

periódicos, revistas, enciclopédias, dicionários, jornais, sites, [...] etc.” (MARTINS e 

THEÓPHILO, 2009, p. 54). 

O estudo de caso e a entrevista foram as ferramentas escolhidas para recolher 

dados, averiguar fatos, compreender e analisar como se configurou a realização da 

recuperação judicial na indústria e comércio de embalagens plásticas de Içara/SC. 

Desta maneira, Martins e Theóphilo (2009, p. 62) relata que o estudo de caso 

busca “[...] apreender a totalidade de uma situação e, criativamente, descrever, 

compreender e interpretar a complexidade de um caso [...]” e a entrevista “trata-se de uma 

técnica de pesquisa para coleta de informações, dados e evidências cujo objetivo básico é 

entender e compreender o significado que entrevistados atribuem a questões e situações, 

[...].” (MARTINS e THEÓPHILO, 2009, p. 88). 

A entrevista padronizada ou estruturada foi aplicada por meio eletrônico com o 

administrador judicial nomeado pelo juiz, esta tipologia “consiste em fazer uma série de 

perguntas a um informante, segundo um roteiro preestabelecido.” (ANDRADE, 2010, p. 

132). 
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Por meio desses instrumentos de pesquisa e métodos elencados, obteve-se 

assim o caminho para alcançar os objetivos, desta forma foi possível conhecer melhor o 

tema e solucionar o problema do estudo. 
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4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

 

Neste capítulo será descrito as informações coletadas no estudo de caso sobre o 

processo de recuperação judicial da empresa Chromo Indústria e Comércio de Embalagens 

Plásticas Ltda. 

Inicialmente, faz-se um breve histórico mediante informações contidas nos autos 

do processo e no plano de recuperação judicial da empresa em estudo. Posteriormente, 

serão apresentados os motivos da crise, os meios utilizados para a superação e as medidas 

que foram tomadas para a reestruturação da recuperanda.  

 

4.1 APRESENTAÇÃO DA EMPRESA ANALISADA 

 

A empresa pesquisada para elaboração deste estudo iniciou suas atividades em 

26 de outubro de 2001, na cidade de Criciúma/SC produzindo embalagens de grande 

qualidade.  

Ao passar dos anos, com o volume de produção e comercialização em elevação, 

observou-se a necessidade de ampliação do parque fabril e da sua capacidade de 

fabricação. E assim, no ano de 2005, a empresa adquiriu para a construção da nova fábrica, 

um terreno no município de Içara, na qual está localizada até hoje. 

A mesma chegou a empregar cerca de 180 funcionários, e com isso gerar 

centenas de empregos diretos e indiretos. Ela possui ainda diversos representantes 

comerciais nas regiões que atua. 

O foco da produção industrial da empresa em estudo são as indústrias 

alimentícias e de higiene, de diversos estados brasileiros e até de países vizinhos, 

destacam-se entre seus clientes a Bumge Alimentos, Mili S.A., entre outros. 

Contudo, em 2008, a mesma foi atingida pelos efeitos da crise financeira 

mundial, mesmo apresentando no ano situação financeira estável, planejamento estratégico 

para expansão e rentabilidade nos negócios, e no ano seguinte apresentou redução 

drástica no faturamento, impossibilitando o cumprimento dos seus compromissos. 

 

4.2 O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Visto a dificuldade financeira que a empresa estava enfrentando, a solução para 

manter suas atividades e se reestruturar diante desta situação, foi pedir a recuperação 

judicial, em busca do equilíbrio financeiro. 
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Os gestores, com auxílio de uma assessoria especializada, na data de 17 de 

Janeiro de 2011, ajuizaram o pedido de recuperação judicial perante a 1a Vara Judicial da 

Comarca de Içara/SC, conforme é demonstrado no Anexo A. 

Com esse pedido, a Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas 

Ltda., requisitou ao juízo os benefícios concedidos a uma empresa em recuperação judicial, 

já que o problema que enfrentava era passageiro. Para isso, precisou relatar na petição e 

comprovar, que preenche as condições e os requisitos para obter esse socorro judicial. 

Foram expostas no decorrer do texto, as principais razões da empresa para 

requerer auxílio judicial. Uma delas foi a forte queda no consumo e a elevação nas taxas de 

juros dos financiamentos, além da escassez de crédito. Isso surgiu com a crise econômica 

mundial em 2008, e seu alastramento pelo mundo, provocando a diminuição das receitas, e 

consequentemente da rentabilidade.  

Citou-se ainda, a alta acentuada do preço da matéria-prima (plástico), o aumento 

da carga fiscal e de custos administrativos. Além do pedido de falência promovido por uma 

instituição financeira na qual a recuperanda foi ré. 

A fim de preservar a continuidade da empresa, a impetrante do pedido de 

recuperação judicial solicitou liminares para a manutenção do fornecimento de energia, visto 

que um corte no abastecimento, devido aos valores em aberto, causaria interrupção na 

manutenção das atividades. E, baseados em jurisprudências requereu liminar judicial no 

sentido de coibir o corte de energia elétrica. Outra necessidade citada é a sustação de 

títulos pós-datados, em especial cheques, com vencimentos após a data de impetração da 

ação.  

Foram citados por inúmeras vezes os esforços feitos por administradores para 

reverter à situação e comprovado documentalmente que a empresa abordada possui todas 

as condições necessárias para reverter o episódio de crise econômico-financeira. 

 

4.3 DEFERIMENTO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

No texto da ação de deferimento do processamento da recuperação judicial da 

Chromo Embalagens, o juiz relatou que a impetrante do pedido atendeu os dispositivos 

previstos na lei recuperacional. 

Diante disso, o magistrado deferiu na data de 11 de fevereiro de 2011 o 

procedimento. No mesmo ato, o juiz concedeu as liminares solicitadas sobre a manutenção 

do fornecimento de energia elétrica e sobre a sustação dos títulos pós-datados conforme é 

evidenciado no Anexo B. 
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Depois de deferida a sentença do processamento da recuperação judicial o juiz 

providenciou a nomeação do administrador judicial Agenor Daufembach Júnior, 

determinando a dispensa da apresentação das certidões negativas, suspendendo todas as 

ações ou execuções contra a empresa, solicitando a apresentação das contas 

demonstrativas mensais enquanto durar a recuperação judicial, requerendo por fim, a 

intimação do Ministério Público e a comunicação aos órgãos públicos, como Fazendas 

Públicas Federal, Estadual e Municipal e ordenando a notificação da Junta Comercial a fim 

de acrescer a expressão “em recuperação judicial”, entre outras determinações. 

Na data de 23 de Fevereiro de 2011, foi expedido o edital no Diário da Justiça 

Eletrônico, onde publicou-se o deferimento do pedido de processamento da recuperação 

judicial da empresa estudada, para ciência dos interessados da tramitação deste processo. 

Nele relacionou-se os credores, nomeando-os e expondo os créditos de cada um, para 

conhecimento da publicação do edital, para apresentar ao administrador judicial habilitações 

ou suas divergências quanto aos créditos listados, conforme o exposto no Anexo D. 

No dia 17 de Maio, a Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda., 

administradora judicial da recuperação judicial da empresa abordada, através do seu 

administrador, publicou a relação de credores do processo após a habilitação e ajustes dos 

créditos em cumprimento ao parágrafo 2o, art. 7o da Lei 11.101/05. Listou-se os credores 

trabalhistas, com garantia real, quirografários e os quirografários financeiros, demonstrado o 

texto na sua íntegra no Anexo E. 

Após o deferimento da recuperação judicial concedida a empresa em estudo, o 

administrador judicial nomeado pelo juiz, compareceu a Comarca na qual a ação foi 

requerida, e assinou o termo de compromisso, assumindo a partir de então, todas as 

responsabilidades e obrigações a ele enerentes, conforme é visualizado no Anexo C. 

 

4.4 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA ESTUDADA 

 

No dia 11 de Abril de 2011, dentro do prazo estabelecido pelo juiz de 60 

(sessenta) dias do deferimento, conforme previsto no art. 53, da Lei 11.101/05, apresentou-

se em juízo o plano de recuperação judicial da empresa recuperanda. 

Para elaboração do plano de recuperação judicial foi contratada uma empresa 

especializada em reestruturação empresarial Erimar Administração e Consultoria de 

Empresas S/S Ltda., que expôs as condições para o pagamento das obrigações e as ações 

necessárias para a reestruturação, demonstrando a viabilidade deste planejamento em 

relação à geração dos recursos no prazo estabelecido.  
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4.4.1 Meios de recuperação utilizados 

 

A Lei 11.101/2005 enumera vários meios como medida para superar a crise, e 

com base nesta legislação a Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda., 

utilizou-se do inciso I do art. 50 para a sua reestruturação. Este meio consiste em criar uma 

nova obrigação, um novo formato para a dívida, com a concessão de novos prazos e 

condições especiais para o pagamento das obrigações já vencidas ou vincendas. 

Além do meio já elencado, a empresa estudada também relata em seu plano a 

possibilidade de utilização da venda de ativos, penhor, arrendamento ou alienação em 

garantia como meios de recuperação.  

 

4.4.2 Plano de reestruturação financeiro-operacional 

 

O plano de reestruturação financeiro-operacional da empresa estudada, foi 

planejado para um período de 15 (quinze) anos, nele está fundamentado as estratégias que 

visam à lucratividade necessária para solucionar a atual situação econômica-financeira, 

para o melhoramento da geração de recursos e para a manutenção do negócio. 

O Quadro 1 aponta as decisões estratégicas contidas no plano de reestruturação 

operacional da empresa em estudo, e o texto na sua integra encontra-se minuciosamente 

descrito no Anexo F, junto as folhas 122/124. 
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Quadro 1 – Decisões estratégicas do plano de reestruturação financeiro-operacional 

Área Industrial 
Plano de redução dos custos fixos 

Planejamento de compras com base em indicadores de desempenho 

Área Comercial 

Controle de margens operacionais  

Realinhamento das políticas comerciais 

Restabelecimento do faturamento junto a clientes estratégicos 

Reposicionamento de preços 

Prospectar novos clientes e ganhar novos mercados 

Área 
Administrativa 

Reparcelamento do passivo tributário 

Otimização das rotinas administrativas 

Gerenciamento e acompanhamento nos custos de produção 

Negociação frente aos fornecedores 

Novas parcerias com fornecedores estratégicos 

Área 
Financeira 

Fontes de financiamento e linhas de créditos menos onerosas 

Recuperação de créditos inadimplentes 

Renegociação das taxas de juros 

Implantação de relatórios gerencias 

Área 
Operacional 

Redução dos custos operacionais 

Continua melhoria na manutenção e aquisição de novas máquinas e 
equipamentos 

Planejamento de redução dos custos fixos 

Fonte: Adaptado pelo autor do Plano de recuperação judicial da empresa Chromo Indústria e Comércio de 

Embalagens Plásticas Ltda. 

 

4.4.3 Projeções do desempenho econômico-financeiro 

 

A Chromo Embalagens desenvolveu projeções econômico-financeiras com base 

em estimativas realistas em consoante com as expectativas de mercado e desempenho 

futuros. Isto é, foram elaboradas premissas para a projeção do faturamento e do resultado 

nos 15 (quinze) anos que vão pendurar o plano, considerando informações obtidas dentro 

da empresa em estudo. 

Tudo conforme pode-se observar no plano de recuperação judicial, parte 

integrante e inseparável deste trabalho, juntos as folhas 135/140.  

 

4.4.4 Proposta de pagamento aos credores 

 

A Chromo Embalagens desenvolveu a proposta de pagamento das dívidas com 

base nas projeções econômico-financeiras. A premissa adotada é que o valor a ser pago 

será obtido através do percentual referente às receitas obtidas e as parcelas fixadas 

propostas que terão que ser obrigatoriamente respeitadas conforme proposto.  

Foi dividida a relação de credores em 5 (cinco) grupos, os trabalhistas, credor 

estratégico garantia real, estratégicos quirografários, demais credores com garantia real e 

os demais quirografários. Pelo fato de alguns credores serem fundamentais para a 
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continuidade da empresa, ou seja, sem o fornecimento destes a recuperanda fica 

impossibilitada de operacionalizar, a Chromo Embalagens optou em distinguir os credores 

estratégicos dos demais. 

 

4.4.4.1 Pagamento da classe trabalhista 

 

Para a liquidação da classe dos credores trabalhistas foi planejado a quitação 

integral dos seus créditos até o 12o mês após a data da homologação do plano de 

recuperação. 

Havendo a inclusão de algum credor desta classe sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial no decorrer do período de 15 (quinze) anos, o montante reservado 

projetado para a quitação da dívida será destinado prioritariamente para estes novos 

credores, sendo pagos 12 (doze) meses após a inscrição da dívida no processo. 

 

4.4.4.2 Pagamento dos credores estratégicos com garantia real 

 

Com base nas condições de pagamento projetadas pela recuperanda, o credor 

Braskem S.A., classificado como credor estratégico com garantia real, recebeu a totalidade 

do seu direito em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais iguais e consecutivas, sendo que a 

primeira será quitada 30 (trinta) dias após a data inicial de pagamento.  

Sendo que, nas primeiras 24 (vinte e quatro) parcelas, ficou consignada a 

incidência de juros de 4% ao ano, corrigidos monetariamente (Taxa Referencial do mês 

anterior) sobre o saldo devedor. Do 25o mês em diante foi proposto o pagamento do valor 

principal, acrescido de juros de 4% ao ano e atualização monetária sobre as parcelas ainda 

não pagas. 

 

4.4.4.3 Pagamento dos credores estratégicos quirografários 

 

Para os credores estratégicos quirografários, foi proposto que se continuarem 

fornecendo matéria-prima, receberão seus créditos com 30% de deságio, em um período de 

15 (quinze anos), vencendo a primeira parcela no 10o dia útil após a carência de 24 (vinte e 

quatro) meses, sendo que estes pagamentos ocorrerão anualmente com atualização 

monetária pela Taxa Referencial dos últimos 24 (vinte e quatro) meses. 

A distribuição do valor destinado a esses credores ocorreu de forma proporcional 

entre as empresas que são classificadas neste grupo. Esta importância é obtida através de 
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um percentual sobre a receita líquida realizada nos 12 (doze) meses anteriores ao 

pagamento, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 

Tabela 1 - R$ projetado destinado ao pagamento dos credores estratégicos quirografários 

Período Projeção de Receita Líquida 
% Destinado ao 

Pagto. 
% Projetado destinado ao 

Pagto. 

Ano 1 25.480.622 0.00% - 

Ano 2 28.028.684 0,23% 64.060 

Ano 3 29.430.118 0.46% 134.525 

Ano 4 30.901.624 0.46% 141.251 

Ano 5 32.446.705 0.57% 185.393 

Ano 6 33.744.574 0.57% 192.808 

Ano 7 35.094.357 0.57% 200.521 

Ano 8 36.498.131 0.57% 208.541 

Ano 9 37.958.056 0.57% 216.883 

Ano 10 39.476.378 0.57% 225.558 

Ano 11 41.055.433 0.57% 234.581 

Ano 12 42.697.651 0.57% 243.964 

Ano 13 44.405.557 0.69% 304.467 

Ano 14 46.181.779 0.69% 316.646 

Ano 15 48.029.050 0.70% 338.239 

  TOTAL   3.007.437 

Fonte: Plano de recuperação judicial da empresa Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda. 

 

Caso os credores desta classe, estratégicos quirografários, não continuarem 

fornecendo matéria-prima à recuperanda, com garantia mínima de 350 toneladas/mês, eles 

terão o mesmo tratamento com relação a pagamento de seus créditos dos demais credores 

com garantia real e quirografários.  

No caso, ficou estabelecido que se o credor continuar fornecendo matéria-prima 

e assim proporcionar a recuperanda a possibilidade de gerar lucro e se reestruturar terão o 

recebimento de seu crédito inscrito na recuperação judicial acelerado, ele receberá 1% 

sobre o total vendido no mês para amortização da dívida, este valor será pago no 10o dia 

útil do mês subsequente ao mês do fornecimento. O valor será distribuído igualmente entre 

os credores desta classe. 

 

4.4.4.4 Pagamento dos demais credores com garantia real e quirografários 

 

Esses credores receberão anualmente dentro do período de 15 (quinze) anos, 

seus créditos com deságio de 60%. A primeira parcela vencerá no 10o dia útil após 24 (vinte 

e quatro) meses da data inicial de pagamento, período esse de carência, com correção 

monetária pela Taxa Referencial dos últimos 24 (vinte e quatro) meses. As demais parcelas 

vencerão sempre no 10o dia útil subsequente ao próximo período de 12 (doze) meses. 
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A receita líquida realizada pela empresa em estudo nos últimos 12 (doze) meses 

ao pagamento servirá como base para a obtenção do valor a ser pago, calculado através de 

um percentual, como é demonstrado na Tabela 2. 

 

Tabela 2 - R$ projetado destinado ao pagamento dos credores com garantia real e 

quirografários 

Período 
Projeção de Receita 

Líquida 
% Destinado ao 

Pagto. 
% Projetado destinado ao 

Pagto. 

Ano 1 25.480.622 0,00% - 

Ano 2 28.028.684 0,77% 216.227 

Ano 3 29.430.118 1,54% 454.007 

Ano 4 30.901.624 1,54% 476.781 

Ano 5 32.446.705 1,93% 625.775 

Ano 6 33.744.574 1,93% 650.806 

Ano 7 35.094.357 1,93% 676.838 

Ano 8 36.498.131 1,93% 703.912 

Ano 9 37.958.056 1,93% 732.068 

Ano 10 39.476.378 1,93% 761.351 

Ano 11 41.055.433 1,93% 791.805 

Ano 12 42.697.651 1,93% 823.477 

Ano 13 44.405.557 2,31% 1.027.700 

Ano 14 46.181.779 2,31% 1.068.808 

Ano 15 48.029.050 2,38% 11.414.695 

  TOTAL   10.151.322 

Fonte: Plano de recuperação judicial da empresa Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda. 

 

A lista com a relação de credores poderá ser modificada e novos créditos 

poderão ser incluídos no quadro geral de credores, em razão do julgamento de incidentes 

de habilitação, divergências, impugnação ou acordos. Neste caso, esses créditos serão 

acertados nas mesmas condições e formas de pagamentos estabelecidas no plano de 

recuperação judicial da Chromo Embalagens, conforme classificação atribuída, sem direito 

aos rateios de pagamentos já realizados. 

A distribuição do valor destinado ao demais credores quirografários e com 

garantia real observa três premissas para pagamento de seus créditos, conforme é descrito 

no Quadro 2 abaixo: 
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Quadro 2 – Premissas de distribuição do valor aos demais credores quirografários e com 

garantia real 

Premissas  

Parte do valor será distribuída linearmente a cada um dos credores, ou seja, pelo 
número de credores existentes […]. Quando a parcela linear de um determinado 

credor for maior que o total da dívida individual do mesmo, o valor excedente será 
redistribuído linearmente entre os demais credores, até que todo o valor projetado 

destinado ao rateio linear seja integralmente distribuído resultando em uma parcela 
anual mínima; 

O valor calculado para a distribuição proporcional será rateado de acordo com a 
proporção do crédito individual de cada credor em relação à dívida total; 

A partir do 6o ano os pagamentos serão integralmente distribuídos 
proporcionalmente. 

Fonte: Plano de recuperação judicial da empresa Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda. 

 

Conforme proposto no plano, a forma de distribuição linear foi projetada para 

pagamento do 2o ano ao 5o, e do 6o ano em diante, o pagamento será proporcional aos 

créditos de cada credor, sendo que serão quitados os créditos dos demais credores 

quirografários e com garantia real com 100% do valor projetado para cada ano destinado 

para esse fim. 

A Tabela 3 demonstra um resumo do cenário projetado para a liquidação dos 

demais credores quirografários e com garantia real.  

 

Tabela 3 - Resumo das liquidações dos demais credores quirografários e com garantia real 
RESUMO DAS LIQUIDAÇÕES DEMAIS CREDORES COM GARANTIA REAL E QUIROGRAFÁRIA 

Ano 
Credores 

Liquidados 
no Ano 

% Credores 
Liquidados 

no ano 

Credores 
Liquidados 

Acumulados 

Valores 
Liquidados 

no Ano 

% da Divida 
Liquidado 

no Ano 

Valores 
Liquidados 

Acumulados 

Montante 
da dívida 

Ano 1 - 0% - - 0,00% - 10.151.322 

Ano 2 74 55% 74 216.227 2,13% 216.227 9.935.094 

Ano 3 31 23% 105 454.077 4,47% 670.304 9.481.017 

Ano 4 15 11% 120 476.781 4,70% 1.147.085 9.004.236 

Ano 5 14 10% 134 625.775 6,16% 1.772.861 8.378.461 

Ano 6 - 0% 134 650.806 6,41% 2.423.667 7.727.655 

Ano 7 - 0% 134 676.838 6,67% 3.100.505 7.050.816 

Ano 8 - 0% 134 703.912 6,93% 3.804.417 6.346.905 

Ano 9 - 0% 134 732.068 7,21% 4.536.485 5.614.836 

Ano 10 - 0% 134 761.351 7,50% 5.297.836 4.853.485 

Ano 11 - 0% 134 791.805 7,80% 6.089.642 4.061.680 

Ano 12 - 0% 134 823.477 8,11% 6.913.119 3.238.203 

Ano 13 - 0% 134 1.027.700 10,12% 7.940.819 2.210.503 

Ano 14 - 0% 134 1.068.808 10,53% 9.009.626 1.141.695 

Ano 15 44 33% 178 1.141.695 11,25% 10.151.322 - 

Fonte: Plano de recuperação judicial da empresa Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda. 

 

O panorama desta distribuição, juntamente com as projeções de pagamentos, 

demonstra que após o 5o ano a empresa em estudo planeja estar com mais de 75% dos 

credores liquidados. 
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4.5 ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 

Alguns credores manifestaram objeções perante as propostas e medidas 

contidas no plano de recuperação judicial da empresa abordada após a sua publicação. 

Diante disso, fez-se necessário a convocação de assembleia geral de credores para a 

discussão das insatisfações. 

E em edital, convocaram-se os credores e demais interessados publicamente à 

assembleia geral de credores, realizada em primeira convocação no dia 26/07/2011, no 

salão do Júri do Fórum da Comarca de Içara, conforme é detalhado no Anexo G. 

Estiveram presentes para compor a mesa o Sr. Agenor Daufenbach Junior, na 

condição de presidente, representando a sociedade empresária Gladius Consultoria e 

Gestão Empresarial S/S Ltda., administradora judicial da empresa estudada. E como 

secretário foi designado o credor Brasken S/A, sendo representado pela Dra. Andréia Dota 

Vieira. 

Foi instalada a assembleia depois de constatado que mais da metade dos 

créditos de cada classe estavam presentes. Isto é, verificou-se que havia quórum para a 

abertura dos trabalhos, depois de apurado que 52,57% dos credores trabalhistas, 100% dos 

credores com garantia real e 60,76% da classe quirografária estavam no local, conforme é 

exposto no Anexo H. 

Na sequencia o representante da Chromo Embalagens apresentou e explanou o 

plano de recuperação judicial expondo as propostas de modificações do mesmo. Sendo que 

após análise das objeções, a recuperanda resolveu acatar todas as alterações feitas pelos 

credores nos autos (conforme ata da assembleia geral de credores anexa nas folhas 

161/162).  

Após a apresentação das alterações nas propostas de pagamento, abriu-se a 

possibilidade de questionamentos e arguições. Encerrados os debates, o plano e as 

propostas apresentadas foram votados, e obtiveram 100% dos votos dos credores 

trabalhistas presentes, 77,22% dos credores com garantia real presentes e 60,76% dos 

credores quirografários presentes em favor da aprovação do plano e das suas alterações. 

Não houve manifestação para a instalação do comitê de credores posteriormente 

sua eleição. Por sua vez, no mesmo ato, houve correção de crédito acolhida pela 

recuperanda e apresentações de ressalvas. 
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4.6 DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Na sentença de homologação da recuperação judicial o juiz de direito, decidiu 

afastar a exigência e dispensou a apresentação das certidões negativas de débitos 

tributários. (Anexo J). 

O juízo relatou e decidiu sobre as ressalvas apresentadas na assembleia geral 

de credores, que discordam da cláusula que retira o deságio dos credores quirografários 

estratégicos, alegando ferir o princípio da igualdade entre os credores. Sobre essa matéria, 

o magistrado não lhes deu razão, pois os credores beneficiados são de extrema importância 

para a continuidade e manutenção da recuperanda. 

 E a ressalva trazida pelos credores durante a assembleia sobre a discordância 

perante a cláusula de suspensão das ações e execuções contra os garantidores e fiadores 

das operações, foi acatada pelo juiz, afirmando violar o artigo 49, § 1o da Lei 11.101/05. 

Cumpridas as etapas anteriores do processo, e aprovado o plano de recuperação 

judicial, o juiz concedeu a recuperação judicial pleiteada pela Chromo Indústria e Comércio 

de Embalagens Plásticas Ltda., na data de 20 de setembro de 2011. 

 

4.7 PASSOS DO PROCESSO DE RJ NA EMPRESA ESTUDADA 

 

Por meio da Figura 2, demonstram-se os principais passos do processo de 

recuperação judicial aplicado na empresa Chromo Indústria e Comércio de Embalagens 

Plásticas Ltda. 

 

Figura 2 – Passos do processo da recuperação judicial 

 

Fonte: Adaptado pelo autor. 

A Chromo Embalagens permanece em recuperação judicial 

20 de Setembro de 2011 - Homologação da recuperação judicial 

26 de Julho de 2011 - Assembleia geral de credores e aprovação  do plano de recuperação 
judicial 

08 de Julho de 2011 - Edital de convocação de assembleia geral de credores 

17 de Maio de 2011 - Edital de relação de credores pelo administrador judicial 

11 de Abril de 2011 - Plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda 

07 de Abril de 2011 - Assinatura do termo de compromisso pelo administrador Judicial 

23 de Fevereiro de 2011 - Edital do deferimento do pedido de processamento e publicação da 
relação de credores pela recuperanda 

11 de Fevereiro de 2011 - Deferimento do processamento da recuperação judicial 

17 de Janeiro de 2011 - Pedido de recuperação Judicial 
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4.8 ENTREVISTA SOBRE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

No transcorrer deste capítulo serão expostas as respostas obtidas na entrevista 

realizadas com o administrador judicial Sr. Agenor Daufenbach, com a pretensão de 

apresentar a opinião do profissional envolvido no processo, e assim compreender melhor o 

assunto. 

 

4.8.1 Entrevista com o administrador judicial 

 

1) Quais são suas principais atribuições e responsabilidades na empresa Chromo?  

Administrador Judicial - As responsabilidades e atribuições do Administrador 

Judicial estão prescritas na Lei, a seguir transcritas: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de 

outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

I – na recuperação judicial e na falência: 

a) enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III 

do caput do art. 51, o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do art. 105 desta 

Lei, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da decretação da falência, 

a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; 

b) fornecer, com presteza, todas as informações pedidas pelos credores interessados; 

c) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem de 

fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações; 

e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2o do art. 7o desta Lei; 

f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 

g) requerer ao juiz convocação da assembleia-geral de credores nos casos previstos nesta 

Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões; 

h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas para, 

quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções; 

i) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 

II – na recuperação judicial: 

a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial; 

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano de 

recuperação; 

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor; 
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d) apresentar o relatório sobre a execução do plano de recuperação, de que trata o inciso III 

do caput do art. 63 desta Lei; 

Logo, o trabalho se resume a atender de forma eficaz e transparente para os 

credores e ao juiz, todas as situações previstas na Lei. 

 

2) Na sua opinião como administrador judicial da recuperação judicial da empresa Chromo, 

todo o processo de recuperação já transcorrido até o momento obedeceu aos ditames da 

Lei em vigor? 

Administrador Judicial - Sim. Todas as etapas foram cumpridas regularmente, 

tendo a empresa pago às parcelas a que se comprometeu no plano de recuperação, e 

nenhum credor se apresentado para reclamar de qualquer problema. 

 

3) Ao analisar a empresa após o deferimento até a data de hoje, quais as principais 

mudanças ocorridas na sua opinião? 

Administrador Judicial - A empresa, que chegou a ter a sua falência decretada 

antes da recuperação judicial, adotou postura rígida de gestão, com controle de custos e 

readequação de produtos e clientes. Voltou a monitorar o resultado, com atenção ao fluxo 

de caixa tanto para a atividade operacional normal, quanto para os pagamentos dos 

credores da recuperação judicial. 

 

4) Atualmente, a empresa já esta apresentando resultados positivos? Se sim, a partir de 

quando os resultados começaram a aparecer? 

Administrador Judicial - Os resultados vêm melhorando de forma lenta, e 

recuperando os prejuízos acumulados anteriores a recuperação judicial, em especial no 

último ano. 

 

5) O plano de recuperação judicial está sendo seguido sem mudanças? Ou no decorrer dos 

meses foram necessárias adaptações ou novas negociações com credores? 

Administrador Judicial - O plano de recuperação está sendo seguido nos 

exatos termos propostos pela empresa e aprovados pelos credores, sem qualquer 

alteração, até porque esta situação demandaria nova assembléia para discussão com os 

credores. 

 

6) Na sua opinião dê que forma a lei de recuperação judicial pode contribuir para a 

recuperação das empresas? 
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Administrador Judicial - A experiência tem demonstrado que invariavelmente 

os empresários dizer "ter esperado demais" para decidir sobre o uso do processo de 

recuperação judicial. Isto porque, o ímpeto do empresário é o de sempre tentar ao máximo 

recuperar a empresa pelos meios normais. É necessário o uso da Lei juntamente com as 

técnicas de administração de planejamento e de gestão, pois não se pode esquecer que do 

outro lado da recuperação, estão os credores, que são os que "pagam a conta", e esperam 

que o sacrifício que lhes é imposto seja retribuído com a sobrevivência da empresa, com a 

manutenção dos empregos, produção, impostos e etc. Enfim, um Plano de recuperação 

bem elaborado, deve prever requisitos legais, cenários econômicos futuros, meios de 

gestão, que de fato resume todo e qualquer bom planejamento. Equipes multidisciplinares 

deverão contribuir para a execução do plano, tanto no campo fático como jurídico, visando a 

sobrevivência da empresa, e seu funcionamento em plenitude. 



60 
 

5 CONCLUSÃO 

 

Amparando-se nos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais abordados no 

presente trabalho monográfico, pode-se constatar que a legislação recuperacional, regida 

pela Lei 11.101 de 2005, trouxe novas normas e regulamentações ao processo de 

recuperação judicial. 

Com base no referencial teórico, ficou possível perceber que a legislação 

recuperacional vigente, visa unir a empresa devedora e os seus credores em busca da 

reestruturação e da manutenção da mesma. 

Para isso, a Lei prevê requisitos e oferece meios adequados as empresas que 

mostrarem que sua recuperação é economicamente e financeiramente viáveis. Para usufruir 

dos benefícios da recuperação judicial, a empresa devedora deverá solicitar em uma 

petição a recuperação judicial, demonstrando as razões que levaram a empresa a pedir 

esse socorro, e comprovar ao mesmo tempo, que ela preenche as exigências da Lei 

11.101/05.  

Depois de deferido o processamento, a devedora deverá apresentar dentro do 

prazo estabelecido, o plano de recuperação judicial, nele deverão ser expostos os motivos 

que levaram a empresa ao período de insolvência e os meios utilizados para sua 

reestruturação, a fim de convencer os credores da viabilidade do negócio. Mas em caso de 

objeção, é convocada a assembleia geral de credores para aprovação ou não do plano. 

Aprovado o plano, o juiz concede a recuperação judicial à empresa requerente e ela passa 

a executá-lo. A não apresentação no prazo do plano, o descumprimento dele, a deliberação 

da assembleia geral de credores ou a rejeição do plano na assembleia acarretará na 

convolação da recuperação judicial em falência. 

Contraponto a teoria com a prática, ficou possível analisar, e assim compreender 

a configuração da recuperação judicial pleiteada pela Chromo Embalagens, visto que todo o 

processo correu conforme a legislação exige. 

Ficou claro que o desencadeamento da situação financeira vulnerável, na qual se 

encontrou a empresa abordada, foi decorrente de uma série de fatores, que 

cumulativamente prejudicaram a receita e os seus resultados. Dentre eles, podem-se 

destacar a alta acentuada no preço da matéria-prima, na carga fiscal e nos custos 

administrativos, que afetaram diretamente seu faturamento.  

Outro motivo que prejudicou diretamente a Chromo, foi a crise econômica 

mundial no ano de 2008, que provocou uma forte queda no consumo, e com isso os juros 

para financiamento ficaram com taxas mais altas e a obtenção de crédito mais difícil, 
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acarretando assim, na perda de liquidez da empresa. 

Constatou-se com esta pesquisa, que o estopim para o pedido de socorro em 

juízo foi o montante acumulado de dívidas e a tentativa sem êxito de recuperar a empresa 

antes de solicitar ajuda judicial.  

A partir de todo o exposto, e com o objetivo de superação da crise financeira 

passageira, a Chromo Embalagens pleiteou o pedido de recuperação judicial, e para isso, 

ela elaborou juntamente com uma empresa especializada uma petição inicial requerendo o 

deferimento do processamento deste pedido.  

Feito a solicitação, o juiz deferiu-o, visto o cumprimento de todos os requisitos e 

exigências legais. No mesmo ato, ele nomeou o administrador judicial, dispensou as 

certidões negativas e suspendeu todas as ações ou execuções contra a devedora. 

O próximo passo seguido pela Chromo neste processo foi a publicação do edital 

com a relação de credores e seus créditos. Posteriormente, ela elaborou e publicou o plano 

de recuperação judicial. Embora tenha ocorrido objeções por parte dos credores ao plano, o 

mesmo foi aprovado com algumas alterações nas formas de pagamentos, na assembleia 

geral de credores. A concessão da recuperação judicial pelo juiz de direito da comarca à 

empresa estudada veio logo em seguida. 

Conforme analisado, todo o processo, do pedido à homologação durou 

aproximadamente 10 meses, sendo um período muito difícil e trabalhoso, que causou no 

princípio insegurança e resistência por parte dos colaboradores, clientes e fornecedores, 

mas ao final percebeu-se que foi uma decisão acertada, vistos os resultados que 

começaram a aparecer após a concessão da recuperação judicial.  

Pode-se citar como resultados da recuperação judicial, os novos fornecedores 

que acreditaram na empresa, abertura de crédito por parte de outros bancos além dos já 

trabalhados, redução nas despesas financeiras, e o faturamento que veem melhorando e 

contribuindo para a recuperação dos prejuízos acumulados anteriores ao processo. 

Diante disso, verificou que o objetivo da Lei 11.101 de 2005 foi alcançado, pois a 

empresa abordada está se reestruturando economicamente e financeiramente, 

apresentando resultados positivos e se recuperando dos prejuízos anteriores à recuperação 

judicial. Com isso, mantiveram-se os empregos e a renda gerada pela empresa, 

continuando assim a cumprir sua função social. 

A Chromo Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda., continua em 

recuperação judicial, o que denota o cumprimento das obrigações e deveres instituídos em 

Lei, e o juiz de direito permanece acompanhando o processo de recuperação. 
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E, embora tenha ocorrido impugnações de alguns credores que intentaram contra 

a empresa, a recuperação judicial ainda está em andamento, aguardando a providência 

prevista no artigo 63 da Lei 11.101/05, qual seja, o encerramento da recuperação judicial. 

Visto a importância no mundo dos negócios e para a sociedade no geral, a 

abrangência do tema nos dias de hoje, vai além do estudo das normas e procedimentos, há 

ainda muito que se analisar, visto que a legislação está sempre em constante atualização, 

exigindo e estimulando novos estudos. 
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